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PROCESSO N9 DlSPENSA N9

00001.202s0401/0001-80 1104.01-2025-DE

CONTRATANTE

CÂMARA MUNIcIPAL DE BEBERIBE

OBJETO

.CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE TI PARA A EXECUÇÃO DE

iUM SISTEMA DIGITAL DE VOTAÇÃO INTEGRADO AO PROCESSO LEGISLATIVO
.MUNtCtpAL, ATRTBUINDO LTCENÇA PERSONALTZADA DO SOFTWARE BEM COM
.LOCAÇAO DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁNIOS PANA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
CAMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE.
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Aos um dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, procedeu-se a abertura do processo
administrativo nç 00001.20250401/0001-80. com este fim e para constar, eu, DANIEL FELtpE
Dos sANTos, lavrei o presente termo que vai por mim assinado e que tem como primeira
folha a de número 0L, que corresponde a este termo, tendo como ob.ieto contratação de
serviços especializados na área de Tl parã a execução de um sistema digital de votaçâo
integrado ao processo legislativo municipal, atribuindo licença personalizada do Software bem
com a locação dos equipamentos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal
de Beberibe..

PELA ABERTURA DO PROCESSO
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

MATRICULA N' 12212023
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DOCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO DE DEMA,NDA - DFD

N":2O25O4OlOOOI

I N FoRMAÇÔES BÁSIcÁS Do REQU ISITANTE

Unidade Íêqu isitantê:

ot - 73.525J98/OOO] -09 (2025)

Responsável pela demanda:

RAIMUNDO NONATO RODRICUES DA COSÍA

CaÍgo:

COORDÉNADOR DE PLANEJAMENÍO

E-mait TeleÍone:

2 J ustificãti\ra da contratação

acontratação dos serviÇos êspecializados na áreã de Íecnologiã da lnformaçâo |Il) parâ a cx€{uçâo de um sistema digitâl
de votação inlegrêdo ao pÍocesso lêgislâtivo municipal é essenciêl pâra modernizer e otimizeí o Íuncionamento c,es
sessôes deliberalwâs d3 Cámere Municipal de BeberÍbe. A personãlizeçào de licença do softwerê, juntâmêntê com ê
locação dos êquipamcntos neccssáíios, gôrantiÍá maior eliciência, transparênciê e gegurônça nês votêçóes e no controle
dãs âtjvidades parlamentaíes àtêndendo às necessidades esp€cÍficas da CámaÍà Municipal. Além cÍisso, a implementãçâo
do sistema digitel de voteção eslá alinhade com as diÍetrizes de modeínização administrâtiva, permitindo um
gerenciamento mais eficaz do tempo de uso de palavra. controle de pí€sença ê intêgrôção com o Sis!êmâ Oficiel dâ Casa,
o sistema dê Apoio ão procêíso Legislativo (sapl) do programa lnterlegis, resultando em uma gestâo públicá mãis
êfi ciente ê pãrticipativà-

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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Mâ!Íícula:

PORTARIA

Celular

INFoRMAÇÔES SoBRE o QUE sE PRETENDE CoNTRATAR

l. Definiçáo do objeto

contrataçào de serviços especializados na área de TI para a execução dê um sistema digital de votação
integràdo ao processo legislativo municipal, atribuindo licença personalizada do Software bem com â
locação dos equipamentos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Beberibe.
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3. Quantidade materiaiíserviços â demandados

S€qrrenchl ftam Qi.Entilado

I LocÁÇÀo DE 02 (DUAS) UN|DADES DE SMART w 65" LEo 4k coM pRocEssADoR cRysTAL 4K.
CAMINC HUB, AI ENERGY MODE, ALEXA BUILT,IN, BLUEIOOTH, USB E HDMI.

Catábgo: 154"1+6554' Entidade

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Plenaho I Beberibe/Ct
CEP.:62.8t1o'00o
CNPJ n. 73.525.198/0m1-09
E-Mail: re[lalg]elEbÊhslj!Àls.selLhr

Unidade

0âmara iÍuntolml f,e
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Catálogo: 15444184 - Entidàde

Espêcficação: Locâção de 02 (duas) unidades de Smart TV 65'LED 4Kcom Processador Crys!àl 4K, Caming Hub. Al
Energy Modê, Alexã buih-in. Bluetooth, uSB e HDMl. Tâmanho da tela - 65 - 60 a 69 polegâdas. CãÍãcreÍÍsticas ôerais:-
processâdor: Cryatâl 4K, que otimiza o conteúdo para alcãnçar a resoluçào 4K ou algo muito píóximo isso; -Soml
Funçáo som em movimento virrual. sincronia sonora e Q-Symphony On, elém de 2 cônais de áudio, que oferêcem
uma experiê^cia de som 3D imêrsiva; -Design:3 bordas infinitas, Espessurê Íina e visual livre de cabos; -Smârtsêrvice:
Alexâ, Bixby, Sâmsung TV plus, SmaÍt Hub Íizen; -Controle SollâÍ Cell: compôcto e que náo requer o uso de pi,has; -

ExpeÍiência Multi Dispositivo: Mobile to TV, Sound MirroÍing. WiÍ€lcss TV Oni -NÍ-Í: Esta Íunção e um âtivo dagitâl
protegido pela tecnologia blockchein. que possibilite a explorãçáo do mundo da ârte, trenscendêndo as Ííonteiíâs
entrê o digítal€ o físico -Dàilyr: PeÍmite gerenciar suas âlivjdades diáíias Carcterísticas pere Oâmês: Caming Hub,
VpQ (taxê de atuallzaçào êdequadêl e HOiO {padrào de cores adcquado). -Samsung Knox Securit}a nào sc preocupe
com vazamento de dados e senhas. Corn câmãdâ múltiplâ de sagurançê seus disposativos eíào protegidosi -Al Energy
Mode: sensor integrado que detêcte o nÍvel de iluminação do ambiente e ejuste o brilho da lelô de acoÍdo,
contribuindo pare um consumo meis consciente e susten!ável de energae em suê cêsâ. -Sistemã operacionâl: ÍzenÍM
Smart ÍV, eíe sistêmê operêcional é essencial pãra o funcionamento intelígente dos dispositivos Sàmsung, incluindo
ÍVs e outros equipãmentos.

Serviços técnicos com especializeçáo em Tecnologia da lnÍormaÇào fft), para â gestão ê
2 parametrizaçrão do software de prêsênça e votáçào dosVereadores, bem como do pãinel Eletrônico, t2,O Mês

em todàs as Sessôes dêliberâtivas dà Câmãra Municipal

Nôtureza
da despesô:
3t9039r2

Naturezê
da de5pesa:
33903SO4

12,0 Mê5

12,0 Mês

EspêcilicaÇão: Sêrviços técnicos com especialização em Tecnologia da lnfoímação ffl), pàrâ a gestão ê parametrização
do softwaíe de presênçâ e votâçâo dos Vêreâdores, bem como do Painêl Eletrônicô, êm todâs as Sessôês delibêretivâs
da CâmaÍa Munacipal

j Licençà de uso de sôftwarede sistema de votaçâo digltã|, de coftrole de tempo. de uso da palavra, t2,O Mês- contÍole de pÍesençâ digitãl

Natureza
da despesa:
33904006

Catáogo: 15446658 - Fntidadc

Esp€cificeção: Licença dê uso de sôftware d€ sistemâ de votêçào digital, dê controle de têmpo, dê uso da pâlavra,
controle de pÍesença digÍtal - conforme especifrcaçóes contidas no termo de referência e anexos do edital, incluindo
suportê técnicô e mãnutenção do softwàre. pelo período de 12 (dozel meses, com à integràção com o Sistema OÍiciâl
dà Casa, ã sãbeÍ, o Sistema de Apoio ao píocêsso Lêgislâtivo (SAPL) do Programa lnterlegis.

/. Locação de l5 {quinze) tablêts com supoíte configuraçôes mínimas

Catábgo: l5«6796 - En!idôde

Espêcmcáção: Locação dê l5 lquinze) tablets com suporte contiguraçôes mínimâs conformê especificaçôes contidas
no !ermo de têfêrência ê ãnexos, incluindo suporte de apoio de mesa pêrsonalizado parê cada tablet compatívêlcom
modelos de 9 e l0 polegadàs possuindo âjustes de ângulação e tràva. feita em êço cãrbono com pÍoturâ eletrostáticâ

Nâtuíeza
da d€6pêsâ:
33903912

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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4. Dotação orçarnêntária

*qiao / *ividade

Olol.O.O3l.0()o12(,ol - Manutenção dâs Atividâdês Leg&lâthas

33903912 - Locação dê Equlpamêntos

33904006 - LOCACAO DE SOFI.WARÊ

33903504 - Consultoíla em Íecnologia da lnformação e Comunicêção

5. lndicaÉo do(s)

CPF

862.n3.663,53

750350.493-53

Maúkulô

or.o2.1o,2025

01.02.r0/2025

integrante(s) da equipe de planejamento

NoaÍro Fuítção

AURIVAN ]UNIOR PAULO DE FRANçA MembTo

RAIMUNOO NONATO RODRICUES DA COSÍA Presidentê

BebeÍibe / CE,l de abril de 2025

RAIMUNDO NONATO RODRICUES DA COSTA
Coordênador De Planejamento

a!lll"lll
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MEMORANDO INTERNO

Beberibe/CE, 01 de abril de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE

Assunto: So licitação de despesa

Diante da necessidade de contratação de serviços especializados na área de Tl para a
execução de um sistêma digital de votação integrado ao processo legislativo municipal,
atribuindo licença personalizada do Software bem com a locação dos equipamentos
necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Beberibe,, solicito que seja
autorizado a realização de pesquisa de preços e prévia manifestação sobre a existência de
recursos orçamentários para cobertura das d€spesas com vistas à deflagração do
procedimento de contratação pública, para atendimento da presente requisição, conÍorme
especificação a seguir:

SEQ DEscRrçÁo QTD UiID

B]BTRIBI
m---

LocaçÃo DE 02 (DUAS) UNtDAoÉs DE SMART w 65" LED 4K coM
1 PROCESSADOR CRYSÍAL 4K, GAMING HUB, ÂI ENERGY MODE, ALEXA BUILT- 12,00 Mê5

IN, ELUETOOIH, USB E HDI,II.
locaçâo de 02 (duas) unidacles dê smart w 65" lêd 4k com processadoí crystal 4k, gaming hub, ai energy mode, alêxa built-in,
bluêtooth, usb e halmi. tamanho dâ têlâ ' 65'- 60 a 69 polegadas. carôcterístacas geíais: -processadori crystal 4k. que otimrza
o conteÚdo pâra alcônçôr a resoluçâo 4k ou algo multo próxlmo issoi -som: fun(ão som em nrovlmerito vlrtuài slncronlà
sonora e q-symphony on, âlém de 2 canals de áudlo, quê oferecem uma experlência de som 3d lmêrslva; -deslgn: 3 bordas
infinitàs, espessura fina e visual livre de cabosi -smartservi(e: àlêxa, bixby, samsung tv plus, smart hub tizenj -contÍole sollar
cell: (ompacto e que não requer o uso de pllhasi €xperlêncla multl disposltlvo: mobile to tv, sound mlrrorinq, wlreless t! on; ,
nÍt: êsta funçáo é um ativo digital protegiclo pela tecnologia blockchain, qúe possibilita a exploração do mundo dâ arte,
trânscendendo às fronteiÍas entre o digital e o íísico. -daily+: permite gerenciàr suas àtividades diárias. -carcterísticas parà
games: gâming hub, vrr (taxô de ôtuôli2ação âdequâda) ê hgig (pàdráo de cores adequado). 'sâmsung knox secuÍity: náo se
preocupe com vazamento cle dados e senhas, (om càmôda múltipla de segurônça seus dispositivos estáo protegidos; -ôi
ênergy mode: seôsor intêgraclo que detêcta o nível de iluminação do ôrnbiente e ajustô o brilho da telâ de acordo.
contribuindo pôrô um consumo môis cons<iente e sustentável de ênêtgia em sua côsà. -5iíema op€ràcional: tizentm smôrt tv,
este slstema operaclonâl é essenclal pâra o funclonômênto lntellgente dos dispositivos samsung, lôclulndo ws e outíoa
equipamentos.

Serviços té(nicos.orn especlâllzaçáo em Tecnologià da lnformôçáo (Íl), pôra
r à gettào e parâmetízaçáo do softwâre de presençâ e votação dost ve.ãadorcs, Üem co.no do Painel Êlctrónr(o,' cm iocas as Sessôes tz'oo Mês

deliberativas da Câmâra Municipàl
servrços técnicos com especialização em tecnoloqia da informação (ti), parà a gestão e pàrarnetrização do software de
presença e votaçào dos vêreadores, bem como do parnel elêtrónico, em todas as sessõês deliberôtivas dà câmara municipàl

: Llcença de uso de softwàre de slgtema de votaçáo drgital, de (ontrole r^3 ià.Àil, d. ,;;;" o"ià".ã, ."r,tàr" o" pÍesençê d,grlar -' 12 00 Mês

ll(ença de uso de software de sistemô de votação dlgltal, de controle de tempo, de uso da palavra, controle de prêsença
dlgitôl - conforme especificàções contldô5 ho t€ímo de referêncla ê ânexos do edital, lôclulndo suporte téanlco e manutençáo
do softwàre, pelo peÍlodo de 12 {doze) meses, aom à integração com o sistcmà oficialdà casa, a saber, o sistema de apoio ao
processo legislâtavo (sapl) do programa interlegis.

4 Locação d€ 15 (quinze) lablet5 com suporte configuràçôes mínimas 12,00 Mês

locação de 15 (quinze) tâblets com suporte configurôções mínimas conforme especifi(açóes contjdas no termo de íeferên(ia e
ànexos, rncluindo suporte de apolo de mesô personallzado parà cadã tablet aompô!Ívêl com modelos de 9 e 10 polegadas

www.cmbeberibê.cê.gorr.br
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possuindo ajustes de angulôçâo e trava, feita em aço carbono aom pintula eletrostática nà cor pretà.

Raimundo Nonato RodÍigues Da Costa

h-

REspoNsÁvEL pELo DocuMENTo DE FoRMALtzAçÃo DE DEMANDA
Portaria designação No Portaria n. 01.02.010_2025

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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DESPACHO
PROCESSO ADMtNTSTRATIVO Ne OOOOL,20250401/OOOl-80

lnteressado: Câmara Municipal de Beberibe

Eu, FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordênado(a) de Despesas do(a) Cámara Municipal
de Beberibe, recebí em 01 de abril de 2025, Documento de Formalização de
Demanda, parte integrante do Processo Administrativo na 00001.20250401/0001-80.

considerando o interesse dessa entidade no atendimento da demanda apresentada no
Processo Administrativo em epígrafe, determino a realização de pesquisa de mercado,
elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico e a demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, assegurando o alinhamento das contratações e promovendo eficiência,
efetividade e eficácia na contratação.

Com a manifestação dos referidos responsáveis, devolvam os autos para apreciação,

Beberibe/CE, 01 de abril de 2025

F ranCisco Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N'ATA DÉ POSSE

BTBDNIBI

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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Pesquisa de preços N" 2O25O4O2OOO1

Unidade responsável
73.52st98/OOOl-O9
Câmara Municipal de Beberibe

Chave de Acesso
d569 c97 3 - a7 8 4 4f11 - 87 aB -5fOB6c a O68c7

Data da Finalização
1C,/o412c'2s

Responsável
Leidiane Da Silva Lino

Caso deseje validar os dados desta pesquisa, acesse o seguinte ênderêço:
http/ll27.O.O.l:8OOO/va lidâcoes/validar-p€squisâÊcodigo:d569c973-â78 4-4fi1-B7ag-
5fO86caOúc7

W
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| - oBJETO DACONTRATAçÃO

O objeto da presente contratação é a contratação de serviços especializados na áÍea de Tl pará a
execuçâo de um sistema digital de votação integrado ao processo legislativo municipal, atribuindo
licença personalizada do Software bem com a locaçáo dos equipamentos necessários parâ suprir
as necêssidades da Câmara Municipal de Beberibe..

A contrdtaçào dos sêrviços especializados nê áreâ de lecnologie de lnfoímaçào fl_l) para a execuçâo de um
sistema digital dê votêçâo integrôdo ao proce$o lêgislativo municipal é essencial pêrâ modêrnizêr ê otimizar o
funcionamento das sessôes deliberêti\rôs dê Câmôê Municipal de Beberibe. A personalização da licença do
software, juntamente com â locaçào dos equipamêntos necessários. garêntirá mâior eficiência. transparéncia e
seguÍênça nas votaçôes e no coôtrole das atividades parlamentãres, atendendo às necessidâdes específicês dâ
Câmara Municipê1. Alóm disso, a implemêntêçào do sistema digital de votâção está alinhâda com âs diretrizes de
modernizaçâo administrâtivô, permitindo um geícôciâmênto mais eficaz do têmpo de uso da pêlavra. controle
de presença e in!êgrêção com o Sistema OÍlcial da Câsâ, o Sisrema de Apoio êo Processo Legislativo (SAPL) do
programa Interlêgis, resultando êm uma gestão públicê mãis êficiênte e participativa.

II - FONTES CONSULTADAS

2.'l. ParâmetÍos utílizados na definição do Valor estimado

Nota Técnica

I

www.cmbeberibe,cê.gov.br
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n | loteamento
Plânalto I Beberibe/G
CEP.: 62.84G0O0
CNPJ n. 73.525.198/0m1"09
E-Mail: ÍOllil9jermhshsühe.ls..se}Lhr

Para a definiçâo do valor estimado da contrataçâo, forâm aplicados os seguintes parâmetros
conforme tN SECEgME n" 652021:

. Artigo S, lnciso lV: pesquisã diíeta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotâção, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada
justificêtiva da escolha dêssês fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçêmêntos
com mais de 6 (seis) meses de antecedênciâ da data de divulgação do edital;.

O gráfico abaixo represênta a distribuição dos pêrêmetros utilizâdos para definir o valor estimâdo.

Distribuição dos Parâmetros Utilizados

Fomecedores

A análise dos dados permite observar a importância de cadê pârâmetro na estimetivã de preços,
oferecendo maior confiabilidade âo processo.

22- lustificãtúa para a não prioridade das consultas aos sistemas oficiais e contrataçóes
públicas

Neste caso, nâo foi possível priorizar as consultas aos sistemas oficiais de preços e contEtações
públicas similares para a definição do valor estimado, conforme recomêndado pelo artigo So, §'to,
da lN SEGES/ME no 65/2021. As bases oficiais de preços, como o painel de preços e o banco de
preços em saúde, não apresentaràm informaçôes suficientemente representativas ou atualizadas
para o tipo especÍfico de serviço necessário para esta contratação.

PoÍ isso, optou-se por realizar pesquisa diretâ com fornecedores. As cotações coletadas junto a
três fornecedores especializados pcÍmitiram a obtençào de um valor atualizado, ajustado às
necessidades técnicas ê especificidades do objeto. Essa abordagem garantiu que o valoÍ eíimado
estivesse em conformidade com as condições de mercado e assegurasse â competitividade e
exequibilidadê das propostas.

23. Consulta direta com fornecedores ejustificativa para a escolha dos fornecedores

Para garantir um levantamento de preços confiável e atualizado, foram realizadas cotações junto
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Apresentou
propoGta

Datá
propo6ta

B]BIBIB] W

Fornecêdor

EASY DATA LÍDA

Data ênvio J Lrstificâti\rê pàÍa escolha

O fornêcedor demonstrou, por meio de suê
participaçào ativa em pesquisas de prêços anteriores,
um sólido entendimento das necessidades e

O4lO4nO25 @|O4DO25 exigências da nossa entidade. Estê conhêcimênlo
permite que o fornecêdor ofêreça propostas que
estào alinhadas com nossas êxpectativas e requisitos
específlcos.

O fornecedor tem um hiíórico compÍovado de
participação bem-sucedida em licitaçóes promovidas
poÍ di\r'eísâs êntidades dê municípios da nossê Íegiào.

o4/o412o25 @lo4l2o25 Esta expeíiência rêgional demonstra a sua
capacidade de atender às especificidades e exigências
locais, o que é crucial para a eficácia e adequação dos
seMços ou produtos foÍnecidos.
O ÍoÍnecedor tem cont6tos êtivos com nossê
entidade, demonstrêndo um histórico de relaçôês

O4/O1,2OZS O9]O42O2S 
contratuais. Esta expeÍiência préviê facilitou um--'- --- entendrmento âprofundãdo das necêssidades
êspecíflcas da nossâ instituição e dos padrões dê
qualidade esperados.

FRANCISCO DIMAS
SILVA DA ROCHA
o6345984357

RSV cESTÃo
PúBLtcA

stM

SIM

slM

J ustiflcativa Adicional

. A seleção desses fornecedores bãseou-se na experiência técnicê e na capacidade
comprovada de atender ao setor público, assâgurando cotações que são representativâs ê
atualizadâs.

. As Íespostas das Empresas EASY DATA LTDA, FRANCISCO DIMAS SILVA OA ROCHA
063469A4357 e RSV 6ESTÃO PÚBLICA trouxeram dados consistentes que complementaram
informâçõês de bases oficiais, permitindo uma estimativa de preÇo reâliía e adequada às
necessidâdes êspecíficas do objeto de contrataÇão.

Este gráfico ilustra â quântidâde de pedidos de cotaçõês ênviados a fornecedores, destacando
quantos êprêsêntaram respostas e quântos nâo responderam. As câtêgorias incluem cotãçôes
enviadas, respondidas e não respondidas, permitindo umê visáo clara da adesâo dos foÍnecedores
ao levantamento realizado.

www.cmbeberibe.ce.gw.br

t

www.cmbeberibe.ce.gov.br

a tÍês fornecedores especializados no setor- Abaixo estão as infoÍmações dos fornecedores
consultados, incluindo as datas de envio e resposta, bem como as justificativas para a escolha de
cada um:
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Pedidos dê cotâçôês aos fornecedores solicitados e apresentados
3.0

2.5

1.0

0.5

0.0
50ftcrtêdas Âpresentadas

Situação

2.4. Consideração do mÍnimo de três cotaçôês

Para garantir â precisão e â confiêbilidade na definição do valor estimado, foram ânalisêdos preços
obtidos a partir de cotações válidas, em conformidade com as parâmetros dêfinidãs no item 2.1

desta Notâ Técnicâ. Esse procedimento busca garantir que o valor estimado sejã fundamentado
em informações consistêntes, refletindo as condições rêais do mercado e alinhêndo-se às
melhoÍes práticas de contratâção pública.

Sempre que possivel, o projêto foi realizado com base em um conjunto de três ou mais cotações
obtidas de fontês confiáveis e representâtivãs do mercado. Essa aboÍdagêm promove umâ
amostragem robusta, conferindo maioÍ precisãô ao valor estimado e assegurando ã
representatividade do levantamento de preços. Além disso, tal prática rêÍorÇa â transparência e a
fundamentaçâo técnica do processo de contratação, cumprindo os princÍpios de economicidade e
de êflciência.

Conforme definido no item 2l desta Nota Técnica, as cotações foram selecionadas e evidenciadas
de modo a excluir preços inexequíveis, inconsistentes ou esperados elevados, garantindo que o
valor estimado seja construído com base em dados de qualidade e condições com a realidade
mercadológica. Essa metodologia tambÉm visa evitar distorções que possam comprometer a
regularidade do processo licitatório.

Esse método refoÍçã o compromisso com uma gestão pública responsável, promovendo a
aplicação criteriosa dos recursos públicos e garantíndo que o processo licitatório seja prorrogado
com o devido rigor técnico e alinhamento às normas aplicáveis.

m - sÉRrE DE PREçOS COLETADOS

A tabela a seguir apresentâ os preços coletados, discriminêndô as fontes e evidenciando a
diversidade dos dados paía uma visão abrangente do mercado.

qJ
'o
í!p
c
r§
lo

2.O

I5

www.cmbêbêÍibe.cê.gor.bÍ
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Item I - LOCAçÃO DE @ (DUAS) UNTDADES DE SMART Ty 6tr LED 4|(COM PROCÊSSADOR CRySrÁL 4(
GAMIi{C HUB, AI ENEEGY MODE ALO(A BUILT.IN, BLUÉTOOTH, USA E HDMI.

Locaçéo de 02 (o!as) ú- dadês de Sô"àrt TV 65" LEO 4K.orl1 PrÉessador cry/s:a 4K. Caming HJo. .Al Energy Mode A exr built rn.
B velooth USB e HDMr Tamanho da :elà - 65 - 60 à 69 polegadas. Cãracteíisricàs Cerâisr processador Crystêl .tK que orrmizâ o
conteúdo para a cançrr a .eso !ção 4k c,u .l9o multo próximo isso: -Som: FJ-cào som em movimenlo virrLal, slnc.oniê sonoÍê e Q-
Sympho^y On. à em dc 2 canais de áudio. quê oferecem umâ .'xpeíiênciê oc sorn lD rmerevai -Desl9n. 3 bordas infiniias asp.'ss,uíê
finà ê !rsuâ LvÍe de cãbos; 'Smãnservice: A exa, Bixby, Sams!ng TV Plus, S.naít Hub Tireni -Controle Sollar Ce : compãclo e que não
íeque. o Lso de glhàsi Exoeíiência MlLn Dispositvo: Mobrie to Tv Solnd viroi.g W:reless ry On NFT Esrê íJ-ção e !m arrvc
d grla p.ciegido pe a tê.no ogia blockchârô. q'Jê possrbr :ta ã êrploíaçào do ôu.do dâ arte, t.ansce.dendo ês -icôre ràs entre o
d,g,tâ e o fisico -Da!ry+ permite geren.rar sLas atrvidades drar€s -Carcter-st cas para Game€ Cah,h9 Hro. VRR {tàxa de atuà rzêção
âdeoJâdâi e HCic (padráo dê côrês adequado) -Sãmsung (ôÕ! S*'rrlt). ôaô sê preócJpc com vêzâhonto de oados e senhâ§ com
câmada rúrtrolâ de segurânça seus dlsposr:ivos êstáo protegidos: -a Energy Modê sênsôí rniegrádo oJe derêctã o nivê dê
r uminàção do ambrente e alusta o bírlho dà telã de âcordo. contritru ndo pàrà um consLmo mâis conscr€nte ê sús:ênré\,el .le energiã

Sistema operacional:Ti7enÍM Smãrt ry. este sstemà operâcionãl é êssênclâl pârà ô funciônàmen:ô inteligeôrê dos
drspositivos Samsung, incl'J ndo TVs e outros eoJlpa.nenlos.

QIJAMÍIOÂDE PÊEçO6 O PÂDEIÔ (lO c.V FEL l.INII,b N'| R€L MÁXT'O G$

BIBIRIBI

tDE,aíFtcactô

a434349

uxoac
Mô5

trlo,E{FrÊl^

t37,2O 934%

FOt'alE

Fo.necêóo,

FOEIGCEOOE

Rsv cÉsrÁô PLrBL c^

FOrÍÉ

Fo.ôêcedoí

tDErrFtc çÂo

4135113

t2 00

FRANCISCO D MASSILVA OA ROCHA 06346984357

r 3r,ao 1606.20

oata Ptarrllt Fe€ço

o9lo4l2o25 r.620.00

o.Às6ficrcÃo

ErcquMe

t aÍ^Pa^Ic u mÉço

o9/o1na2s r 435,oo

o srtcrçfo

Exequivei

OAI 
'qAICADA 

PIC@

í$/o/.ho25 r 352.OO

<ussFlcr(Io

Excquivcl

3

tl

eEço

12

l3

FOàIIE

Fo,necedor

roqr{rcEDoiD€'{rFrC ÇIO

843539a EAsY DATA LTDA

Ite.n 2 - SeÍvh6 técnkc coín espedalEação em Tecnologia da lntuÍmaçâo (rl). parâ â geíão e peBrÍEúizaçáo
do softu/are de preseísa e \ídaÇão dos \êÍeadoíês, beín coÍÍro do fàinêl El€üônlco, em tod6 as Sessões
delibcrati\rõ da Cãmara MunicipÊl

Serviços técn cos €orn espe.ializaçáo em ÍecnoLogiã dà nformação (Íl), pãÍà a gestào e paíametrizaçàô do softwàre de p.esênça e
votaçàodos Ver€êdo.es. Eem como oo paineL Eletrôni.o, em todas as sêssÕ€s de,berêtiv.s da Câírãra Mu^ crpa!

euÀxruxDE UMo DE prEço6 op DaÀo Güs cv. fiCl.rraMolÊt, REL r4^[ao tnal

l2OO Mês 3 112,36 12,?7. 9'72,71 1.257,03

FFE@ ói6ÀO/EMPâES FOrfrE O T pnA-nCÁDA ptEçO

2I -' Fo'necêdor O9|O42A2S r OOO.OO

D€raíElcr4fo ro§rlEcEDoe orssFrrçto
a4343SO eSV CESÍÀO pLBL CÁ Exequrvei

peEçD Óâ6IôÊMP*5A FôI{IE OAT ptAnCTDA ptÊ@

22 Fo.nêcêdor g)/O4nO25 ) 274.OA

ro€rÍFÉr(Io F(nítaEcEmn o SsFtcaaro

8/'35/L1/, lrlANC SCO DIM^S 5 LV^ l)^ llocll^ 0611169Íll,-157 ExeOUvê

eE€ço Óqc;oÊ{enasa roNrE oarÂpe^IcÁo^ pe€ço

) 3 -- I o.necedôr O9/A/.1?O?5 IO/O,OO

lo€ranÊ|c çIo FoF E.E@R Ct §SfrCrçrO

A435600 EASY DATA LTDA Exequíver

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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Itêín 3 - úcêí{a de uso dc 5ofri,vôí! de sisÊcÍna da r$ação digÉtal de coírtíolê da teínpo, dê uso da pqla}Ta,
cqrtrob de Fcsênça digital

Uceoça de Jso de software de siíema dê votêção digitâ|, de controlê de tempo, d€ Lso da palavía. controle de o.esençà digitâl
conforme especificaçÕes contidês no termo de rererên€iâ ê ãneros do edirâ|, ncluindo supone técnico e manutençào do softwâre,
p€ o peÍ odo de 12 (doze) meser com ê lntegíêçào com o Sistema Oíciê da Càsá, ã sdbcÍ o Sistcírâ de Apoio êo proccsso Lêgislativo
(SÁPL) do PÍograma nter egis

auaNtD^D€ uraD^tr peÉçG opÁmlo(lEí cv. ÊCl.iaiaraoGh RcLralD,bE9

r?,OO Mês 3 86.60 6.931ô ll6J.4O 1.315.60

pâc@ óftla/EMpÍÉs For,íÉ r»TÁpe Ic Et ptcço

3.1 - Fo,necêdor O9lO4l2O2S l-l5O.OO

roEianrlcaçIo Fort EcEooi o-rs§Frcrcro

a43435t esv cÉsÍÀo púaL ca Ercquivcl

Pe4O óEloàarrls FOríÍE E.TADi trc Er rrCçO

32 Fo'nocedoÍ @/O4hO25 r 2OO OO

rxíÍtcr4ro F(E{Ecf:DoR orssrrcaçfo

a435115 FQÂNCISCO D M^S S|LVÂ DA ROCHA 063469a,4357 ExequMêt

pnÊço óeo,lo/EMpeEs Foí{rE oaTAFn llc ôa peEço

3 3 - Fo,necedoÍ o9lO1nO2S ]2oo.oo

lDcxnEclçtô a.oíi{acEDoR orssÍtcrçIo

A43560l LASY DATA LTDA ErequMe

Item 4 - Laação de l5 (quinze) tablêts com suportê configurações mfnirnas

Locãçéo .le 15 {qurnze) têc ets com supo.e configuíâções m,nrmâs conforrre espe.rlcáçóê. contidas no reÍmo de re.êíência e
â^eros, ncrLndôsupônedeàporôdêmesãpe.sonêll7à.lopar.càd.tâSetcornpât've cormodeosde9elOôolêqadâspossuiôdo
a_!stês de âô9ulaçáo e t.ava. feltà em àço carbono côm prôt!ia e etÍoíáticê ^ã .or o.êtà

QU^nÍb DÊ UXD^DE PtE@6 o.PIOFÀO(En CV. tEL L[lrlrrio (E0 FEr iró(.,ioE )

l?,OO Mas 3 14 .29 13.15.í r.l9r38 155996

I ''tt)BIBIRIB]

D€irnFcr{;Io

a431ZS2

to€xnFlcrçÀb

8435416

D€mFc CIo

e43!:602

mr-

ÊnEçO

mEço

L,2

prcço

43

órGIqtMFG Foí,atÊ

FOFltIECEDON

esv GEsÍÃo PUBL ca

ficloÊxpn6 For{tf,

FCFif<E{r(n

FRANCISCO D MASSILVA DA ROCHA O63469A4J57

&GlotraceEs rciÍÉ

FOn aECEDOi

E]ASY OATA LIOÁ

D IAFEAI|CAOA PtEçO

o9/o4l2oz., t.2so.oo

cussrlcrçb
ExêquMê

DATAPRAIICADA PifQ

a)lo4ho2s 1300.00

õ.Àssttcrclo

Exequivêi

oaTÂPtallclDA peEço

o9/o412o25 r 5a5.co

crrstrcrçfo
Excquivci

Esta tabela reflete uma análise âbrangente dos preços praticados, incluindo fontes
goveÍnâmêntais e cotâçóes do setor privado, pêrmitindo umâ ânálise crítica e comparâtiva dos
valores.

O gráflco âbâlxo represêntâ as classificaçôes gerais dos prêços coletâdos.

www.cmbeberibe.ce.gor.br

,t
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Distribuição dos tratamentos de preços coletados

Exêquíveis

!

4.1. Justificativâ para o uso dê um único método

Para a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o metodo de média aritmética
em toda a pesquisê. Esse método foi escolhido como o mais adequado parâ êstamar o valor dos
itens, considerando a homogeneidade das cotaçôes obtidas e a consistência dâs variâções êntre
os valores.

. Média aritmética: Optou-se pêlâ média aritmétice para assegurar um valor representativo ê
equilibrêdo pâra todos os itens, dado que âs cotâçóes ãprêsentaram variação modeêda. A média
proporciona uma visão centralizada do mercâdo ê êvitã distorÇôes causadas por valores
isoladâmente altos ou baixos.

A aplicação de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, gârantindo umâ êstimativa
conflável e adequadê para todos os itêns, cumprindo com os princÍpios de eficiência e
economicidade.

I

I

-

5-,l. Memória de cálculo

www.cmbeberibe.ce.gor.br

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

ro0.0.Á
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tÊg

t.459,O0 r7628.00

).n4,67 B 376,41

r 250.00 15000,00

/5

h-
IÍEM

r - LocaÇÁo oE 02 IDUAS) UNTDADES DE SMART
TV65'LEO 4K COM PROCÉSSADOR CRYsTAL,1.K,
OAMINC HUB,AI ÉNÊRCY VODÉ. ALÉXA BUILT-IN,
ELUEIOOÍH, USB E HDM]

2 - S€rvrços técnÉos com especiôlizâçào e.n
Iecnologia dâ lnfoímâção anj, pârâ â gêstào ê
paíamêt.ização do softwaÍe dê presênçâ êvotâção
dosVêreedores, bem como do pa'nel Eleúônico,
êm todas .s sêssôes dêlibêrâüvàs dâ Cámerâ

3 Lrcença de uso desoftwãíe dê sistêrnã dê
votaçào digjtal, de controlê de tempo. de uso dâ
pâ awa, contro ede prêsehÇa dlqital

4 - Locêçào delS (quinze)tablets com supolte
configuràçóes mínimâs

t2,o 'MA,ít 16544,04

S.2- Conclusão

O preço estimado para a contrataçào é de R$ 62544,08 (sessenta e dois mil, quinhentos e
quarenta e oito reais e oito centavos).

Esse valor, resultâdo de uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, reflete uma estimatlva
alinhada com as péticâs âtuais do setor e asseguE| que o processo licitatório seja fundamentado
em valoresjustos e realistãs.

Certifica-se, assim, que o preço estimado atende âos rêquisitos de vantajosidade e economicidade
exigidos pela Administração, promovendo uma contrâtaçâo pública eflciente e em conformidade
com o interesse público.

VI . IDENTIFICAçÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PEI.Á PESQUISA DE PREçOS

6.'1. A presente pesquisa de preços foi conduzida poí: Leidiane da Silva Lino. mêtrÍcula n" None

Beberibe, 1O de abrilde 2025

,,.,.-t="^it:L'fu tot'J.o,o..o=

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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, - LocaçÃo oE 02 (ou^S) uNroÁoES oE SMAÂT ry 65' LEo 4K coi,r pÂ@EssâDoff
CBYSÍAL 4X. GAUING HUB AI ÊN€FGY MOOE. ALEXÀ EUILÍ-IN BLUET@TH USB E HDMI.

vlroi

L,(69 00

VALOF TOÍAL

17.ô2E 00

CÂi,ARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREÇO N,2025U02m0í llP: 168.196.107.126

Obiêlo: conlrâtação de servrços especializados na área de Tl para a execução de um sislema dioilal de volação integrado ao processo legaslalivo
municipal, atÍibuindo licsnça p€rsonalizada do Softwaís b€m com a locaçêo dos oquipamentos necesúíios pq.a suprií as necessidades da CâÍbaía
Municipalde Beberib€.

IÍEM

N

2 . S6dlçôs lé..i6s @6 ospo.ialirâçáo ôm Iocndogiâ dâ líúo.mâçáo (Tl), pa.a a gesráo e
paêmêú'zaçào dô §ôtMaÍê de p.€3€r§{ e volado dos vomãdo,ês. bom co.no do PÂhêl E§nônlco.
em !ods6 ar S€§s&5 ddibêràlivas dâ Crnârâ MirÍlicipal

MEÍODOIOGIÁ: Me! a

rlETOOOLOOTA: Mêd'a

OUArtlOAOC I.í'EADÊ

t2,o rrâ3

PAEÇ{X PA^llC DOS:3

12.0 M6s

PAEçOS PA^nCAOO3: 3

l2,o Il/6§

mE9G ?AAICADO6: 3

120 t â3

PaEçOS Pâ^trcÂoo6:3

3 . Uo.í!a d. L!ô rh sôl âr. d.:rbi.ma d. vo@ ddtãj, (b cormolé dá tâmpo, (b ulo &
pâlâvÉ, drtoh dê ple*rya dlg,râl

\,/ I|EÍOOOLOCIA: Mêd a

4 ' Loca{âo de 15 (quin:o) tâbbts com supon6 crnígu!çôes mldma§

MEÍODOIOGIA: Mêd,â

1114.67

1.250,00

I 378.67

r3 376.04

15 000,00

16.5ar.04

BEBERIBE / CE. TO DE ÂAFIL OÉ 2025

Leidiane ilva Lino
ResponsávelPela De Preços

VALOR TOTAL: B$ 62.548,08 (sessenta e dois rÍil, quinhentos e quarenta e oiio reais ê oito centavos)



CÂ ARA iTUNICIPAL DE BEBÉRIBE

PESOUISÂ DE PREÇO Ne m25(X02O0Ol I lP: 168.196.107.126

)Y
{

ITET 1: LOC^ÇÃO DÊ 02 (OUAS) UNIDADES DE SMART ÍV 65" LED 4K COM PÊOCESSAOOB CRYSÍAL 4K, GAMING HUB. AI ENERGY MODE.

ALEXA BUILT.IN, BLUET@TH, USB E HOMI.

DETALHAMÊlifro OOS |TÊNS

fTE, 2: SoÍviços lócnicos com ospêcializaÉo êm Têcnolooia da lnlormação (Íl), para a gestáo € paramolíizaçÉo do soÍtwarê de pÍêsonça e volâÉo

dos Vêreadores, bem como do Painel Elelrônico, em lodas as Sessóes deliberalivas dâ Câmâra Municipal

c,ãicra,t rlzlo tocul m Fo6:ccma
.9.03I,869&üI.92 EASY DAÍÂ LTDA

ErrcaEço

OINEIB P lvÀ 1206. CIOADE OOS FUilClONARlO6, Fdúlô:a/CE - CEP'60.E?2-1O

FOSft DA tDiB VAU)n

Mi6.o.ípr!!â R, Í.352,@

E{^1
.asrnddd.@!Ínailron

@Frc'aPJ hrZlo 80d^r m FO CCÊDOi

f .1n!21tffá',t-21 8SV GESTT\o Ú8UC

Erp&ço
Fdrovia C€ 0a0 ,n, k n 13. Pndoba, Aquna2 / CE . CEP 61.700,000

FOiEq iÊt^ vAlri

§oqnpíêla Ai 1.6€0,00

E{ll.
r34o3r,âoÊJtlil@ioirl3,l.côm

Pr.ço 3

D..Od9&: LOCAÇÁO OE 02 (OUAS) UNIDADES DE SMART TV 6Í LED 4K COÀí PROCESSÂOOR CFYSTÂL 4K. GAMING HUB, AI ENEFGY MOOE.
ALEXA BUILT.IN, BLUET@TH, USB E HDMI.

lllr§a: OIMÂS

Iúmêrc
podldo: 25040002

Flnrladoqn: @n1/20,25

crF,tl9J nrzlo 30(tlr oo roaiEc@oi

a5.0§5.995/(ru1-50 FRANClsm oIMAS SlLv^ 0^ BOC|IÁ 063,169€/(167

E'TBEçO

ÀU^ vlRGlLlO COEIHO,2a0. PA^ÇA M TBIZ. CENÍnO. 
^qdí.r 

/CE - CEP:61.700{00

FiOitE OA *ies^ V l{)n

Mlcrc€mp.ssa Rg L435,00

HIIL
drmâ6§tYârLvâ@gmal.dr

Pltço 1

Í,..CdÉOI LOCAÇÁO DE 02 (OUAS) UNIOADES OE SMART W 65' LEO 4K COM PROCESSAOOR CRYSTAL 4K. GÂMING HUB. AI ENERGY MOOE.
ALEXA Bt,,ILÍ-IN, BLUEÍMÍH, USB E HOMI,

L.Íc.: EASY

llúmrro
p.dldo: 2$40001

Flndlz.do
dn: o9/o4/m25

Prlço t
Íra!cdç&: SoÍvços técni:or com €§p€cializaçáo em Íêc,lologia de lníoÍÍneçáo {Tl), psra a ge6tào o pqramotdza@ do soltwar€ ds píessnçÉ e votaÉo do6
VeÍeadorgs, bem como do Painêl ElelÍônico, om lodas as Sessó6 delberâtivas da Câmâra Munidpel

,111câ: FSv
1{úma.o
p.dldor 25040003

Flnallzrdo
aír: @n1l2§25

P.!ço 2
O.ICIIçIO: LOCAÇÂO DE 02 (OUÂS) UNIOAOES DE SMART TV 65' LEO 4K GOM PRoCESSAOOÊ CBYSTAL .IK. GÂMING HUB, À ENERGí [|oOE,
ALEXA BIJILT.IN, BLUETOOTH, USA E HOMI.

líarca: RSV

}{úrlÇo
p.dldo: 25040003

Flmllz.do
arl: 09n41fi25
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Pre@2

Dêacrlçao: S€íviçls tócnbos com e6pocializaÉo oín Tocnolo0ia da lnroímaÉo Ol), paÍa a gestào ê paraÍnoüzaçâo do softríaro dê pr6sônç€ ê votaçào dos
VgÍeadoro6, bom como do Painel Eletsônico, am todas a6 S6s6õos d6liboràtivas da Câmaía Municipâl

lrrrca; DIMAS

l{úmero
pêdldo: 25040002

FlnallEdo
em: @n412025

CÂMARA MUNICIPÂL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PHEçO Nr 2025(X020fi)1 | lP: 168.196.'107.126

ÍTEl, 3: Ljcençâ dê uso de sollware de sislema de votâÇáo digúal, d€ controlê de tempo, de uso dã palawa, conlrole de presençâ digital

crr,Er?J alzlo 8oq^r oo FomccEon

11!71.121tru1.21 F§V GESLIb fli8trcÂ

ã5EEçO

adovâ CE 040. ,n, kn 13. Pndrt!., Âqrir, / CE - CEP: 6r.700{00

toírE DA lStES Varoâ

Mcrooíllcís€a F41,000,m

E,II1
rlrlE§Looilúcíaholna{,com

c?frct?J ilzÂo 80ct.I oo foaxEcÊiDoi

45.095.995r'0úI'50 FF NCISCO DIMAS Srlv oÁ BOCHA 063,Í6984357

EITCREçO

BUA VIFGILIO oOÉLHO, 2a0. PR Ç M ÍAE. CÊNIRO. Acxísz/ CE CEP:61.700-000

POitE OA üiest Y rai
lvlirocDp...a F§ r.27.1,00

E{rt-
drusíva.'iãà@!mrl.co.n

c?6/ctu Rtzlo aocur Do roãGcEmâ

€.0iLE6&!@r-92 E SY OAÍA LTDA

ã3CnEçO

OLIVEIFÂ PAIVÀ r 206, CTDADE OOS FUNC|ONÀF|O6. F6rt hzã / CE - cÉpr 6ô.â22,1a*,

Foíllmt|rnEu Yll.oa

M.Ío.ílpí.sâ Rl 1.070,00

EI L

.€5Éâtiiô@gmâlt,com

P'rço 3
OaacrlÉo: §€íviços técnicos corn ospadalizaçáo om Tocnologia da lnloínaçáo Ol), para a Oe6táo e parámêtíização (b softwaro de pí6s€ísa o votaçào dos
Voíeadoíos, bêm corno do Painol Eotooico, eín todas as S€ssôos delborâlivas da Câmaía Múnirpal
llúc!: EASY

tftimaro
Podldo: 2504001
Fiô!üz.do
rm: @n4t$25

Pr!ço I
lroacrlçâo: Lk€nçâ d€ u8o de gotlwaE de sBtEme de votâÉo digilal, da contole de tgmFo, d6 uso da palavíÉ, coírlole dê prosença
digilal

[ür.: EASY

lüiDoao
podldo: 2íX0001
Flna&aóo
am: @n412§25

crF/ct{PJ âr2IO 30crl! m FoitcccDoi
49.031.46g,0@r-92 EtsY DAÍÂ LTDÀ

âDE|EÇO

OLIVEIFA PÀvÂ, t 206, CtoÀDE oOS FUÍ{C|ONAF|OS, Fon b2a / C E . CÊp 6o,B2zt 30

FütE OA *iet^ V loe
Mcrooípr.8â E! 12oo.0o

É{t
âcÉ8[lú@!núl.côln

Proço 2

Oaac,hao: Licença de u6o de 6oílwârê do rhl€ma d€ 6tação dioital. dê conrolê d€ t€npo. do u6o da paiavía, c!írolê d€ píesgílçá
drgil,al

llrc!: DIMAS

l{úmêro
p.dldo: 25040002

Fln.llrldo
.m: 09104/2Í25

{
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CÂT'ARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREÇO N! 202504020001 llP: 168.Í96.í07.126

cPf/ofJ âJutlo 30cuL m Fo0rEcEooa

45.095.9S5r'0@r .50 Fn NC|SCO D|UAS S|LV^ OA BOCÉÁ 063,t69€4357

EOCiEçO

BU]r VIRGILIO COELTIO, 2,10, PR ÇÀ MÁTnZ. CÉNIRO, aqúr:u / CE - CEP: 6t .7OO-OOO

FOíIEO EFieS^ VAtOi

lvliro€ p.€sa Ê5 r-2@.00

E{^ü-

dimassilva"ilrva@gmail.coô

cpFtc{pJ itZIOSOa! L DOFQ|GCEDOR

11.4n_a21to@1-21 BSV GESTÀO púAllcÁ

BroEnEço

Bú,ovia CE 040. e/.r kn 13, Ph.bbe, Á4uirz / CÉ - CEpr 6t.7oo{@

POAIE OA *BEil vlroi
il6o..nq.!â Bt I35O.OO

ÊJar
EW.rróp|.ôlin@llolrtlit.dn

Prrço 3

Dêcrlção: Li6oça ds uso do rotlware do sist6ma do votaçáo dioital, de conlÍolo do tempo, de uso da palavra. cirntole d€ pratonça
diCilal

rrcâ: RSV

llúmêto
pedldo: 2$40003
Flndz.do
.fr: @Mtm25

ITEM 4: Locaçào de 15 {qurnze) tabtets com suponê conltguraÇóes mínimas

P.rço 1

D.acrlçâo: Locaçâo dê 15 (quinzê) tablêls com suporte conÍigura@€s mlnimâs
.TC': EÂSY

Núm6ro
p.didoi 25040001

Flnâlizado
.m: @t04t2025

Flzlo soct^! oo FoFNECEOOA

EÂSY DAÍA LTOA

ÊlrrEaEçro

OLNEInÀ P^lVÂ, 1206, C TDADE OOS FúNCDNAF|OS, Fo.!ats?â / CE - CEp m.822- l30

PofitEo^Ef,BE3^ valoi
McrôêÍrptera Ra 1.s86.00

ÊI^t-
easÉâl!rd.@!ma,t.om

Pr!ço 2

OaacÍtçao: Locaçáo d€ 15 (qt inzs) tiabiels coín suporto confiouraçôes míniríag
krcâ: RSV

l{únrero
P€dldo: 25040003

Flndlr.do
dn: 09n4tá25

cãcrf,J Rrzlo sod& m Êo GcGDOi

11 .477.12110@1.21 BSV GÊSTÀO AIBUC

EXOCnEçO

Aodo\,ú CÊ lXo. 6/tt, tÍn 13. Pjnôõâ, Á+)i.l2 / CE - CEp: 6I.7UO{OO

FOf,IEOAEEiCa^ v Loa

ilioo€Írp€6a Ra l25o,oo

EXAI.

rsvg€s&op'rttir@hornrir.êom

Prêço 3

Deacíçao: Locaçáo dê 15 (quinze) tablets com slpone conÍiguíaçôes mínimâs
lr!.ca: DIMAS

l{úlnêro
podldo: 25040002

Finali2ldo
êm: @101,2025

CPF/CI{PJ Íi ZÀOSoc| L OO roriEcEooi
.15.095.995,000,-50 FFAttCtSC,o OiMÁS S|LV O RocHA 063.698.1357

Eltr)EAEçO

nU^ vlBGlLlO COELHO, 240 PAAÇ^ MÁÍB|Z, CENÍRo, Aquúâ2 / CE - CEp: 6 j.7oo-ooo

FOf,IED^EIPiBS VAIOB

M€íoonipíesa ÊS t.3OO @

gtL

dimasdlyâ.ltêvã@gmait.dr

GPF/CXPJ

49.031,86910@l 92



CÂITARA MUNICIPAL DE BEEERIEE
PESOUISA DE PREçO N§ 2025040m00í | lP: í68.196.107.126

JUSTIFICATIVA DA PESQUISA DE PBEÇOS

Beberibe / CE, 10 de Abril de 2025

Leid da Sllva Lino

/^)

{

C"llico que as pesquisas de preços íoram realizadas conlorme as normas estabelecidas pela lnstruçáo
Normaliva SEGES /ME N0 65, de 7 de julho de 2021, que dispÕe sobre o pÍocedimento administralivo para a realizaÉo de
pêsquisa de pÍeços para a aquisição de bens e contrataçáo de servigos em geral, no âmbilo Do Poder Legislativo ou
Município de Beberibê / CE.

Ainda de acordo com o Arl.3a dessa lN, segue iníormaçôes mínimas necessárias sobÍe a pesquisa de preços
que integra esse Processo:

- I - Foi designado(a) o(a) servido(a) Leidiâne da Silva Lino, Malricula nc , como o agenle responsável pela
cotaÉo;

- ll - A pesquisa de prêço foi realizada considerando os parâmetros dispostos no art.5c, s'lc, da lnstruÇão
NoÍmativa SEGES /ME Ne 65, de 7 de julho de 2021. empÍegados de foÍma combinada: prioritariamente, Íoram consultaáos
os preços atraves do sít,o "precodereÍerencia.m2alecnologia.com.bf', uma Íenamenta informatizada, cuia pesquisa basêia-
se em resultados de licitaçÔês adjudicadas e/ou homologadas realizadas pela administração públicâ o que contempla os
parâmetros dos incisos I e ll do art. s'q da lN ne 65/2021 (p€squisa de compras públicas dos Municipios do Êstado do ôeará,
Governo do Estado do ceará e Governo Federal e pesquisa em contralações públicas similaÍes). 

'

A pêsquisa diÍela com fornecedores (lnc. lV do arl. 5e da lN n, 65/2021), só foi utilizada quando não ,oj
possível a obtençáo de preços nos parâmetros citados anteriormente, por meio de protocolo e/ou e-mail, estando os
oÍçamentos com menos de 6 (seis) mesês de antêcedência da data de divulgação da contratação

. visando boas prâicas, a CâmaÍa lVlunicipal dê Beberibe adotou o critério de consultaÍ Íornecedores do ramo
de. atuação compalível com o objeto pesquisado. Ainda buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços
coletados. oesla íorma, Íoram consullados formalmente Íornecêdores, através de áolicitação de orçámento devidamenle
protocolado/ou e-mail. contondo a lista de itsns a seÍom cotados s estabelecendo regras quanto ão prazo de resposta,
validade da proposta e lodas as diretrizes para Íormação de preço, conÍorme inÍormaçõe-s a seguir detálhadas:

cPFlcrrrpJ FonIEcEmn oÂra D souctTÂçlo oÂTÂ o^ RESPOSTÂ

O documento ainda explicava que se tratava de solicitaçâo de pêsquisa para íormação de prego para Íutura
contrataçáo' assim deixando transparente que a Câmara Municipal de Beberibe apenas fazia umá consulta àe mercado e
não eslava se compromêtendo (vinculando) a contratar a proponente, ora fonte de pesquisa.

Os comprovantes das p€squisas de preços coletadas integram este processo como documenlo anexo. em
Íormato PDF. Estas informaçõês subsidiaram a elaboraçáo do Mapa de Pieços no qual constam as médias das corações dê
preços para o estabelecimento dos valores dos itens a serem conlratados.

Considerando o Art.6.e dessa lN n.! 65/2021 Íoi utilizado, como método paÍa obtençâo do preço estimado por 1êm, a
médios dos valoÍes obtidos na pesquisa de preços.

Respons I Pela Pesquisa De Píeços



CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREÇO N, m2í)40ã)00í llP: 168.196.'107.126

;1
K

oA ANALTSE CB|T|CA DOS PREÇOS PESQUTSADOS

Declaramos que Íoi fêita análise crítica dos preços coletados, observou-se queos valores coletados não
apresentaram variaçáo signiÍicativa, não apresentando preços excessivamente elevados ou inexequíveis quando
comparados com os valores málios dos demais preços. Assim, buscou-se, eslabelêcer um pÍêço de reterênciâ condizentê
com o praticado no mercado.

Bêberibê / CE, '10 de Abril de 2025

Leidiane Lino
Besponsável Dê Preços



;&
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISÂ DE PREÇO N, 20250402000í | lP: 158.196.107.í26

coNsoLrDAçÃo DA PESOUISA

Aprêsentamos a consolidação dos dados da pesquisa de píeços realizada pela CâmaÍa Municipal de Beberibe

Requisiçoes a que se aplicam

?02504020001

N! PESOUISA o T oE l,líclo

02taPo25

vAl]oF . nl

4s62544.08

CaÍacleÍizaçáo das Íonles consullad's. Aquisiçóes e contralâçôe3 similaÍrs dê outros êntes públicos

DeerçÀo PBCGIIIU L

100.o%

ldêÍrlilicâcâo do rge ê Íesponsável pêla pêsquisâ

RESPONSÁVEL PÊLA PESOUISA DE PREçOS

Para os itens a seguir, utilizamos a média que ainda é um dos mélodos mais comuns para delinir preços de reÍeÍência. Por
exemplo, se a amostra tem cinco itens, somam-se os preços unilários e divide-se o tolal por cinco. O TCU, no Acórdão n.c
3068/2010-Plênário, aíiÍmou que "o preço de meÍcado é mais bem ÍêpÍesentado pela média ou mediana uma vez que
constituem medidas de tendência cenlral e, dessa íorma, represenlam dê uma ÍoÍma mais robusta os preqos praticados no
mercado".

S€ryiços t'lEnicos com àsp6cÍalizaçao âm Têcnolosia dâ lnlormsqào frl). pâlâ a gosláo !
pââm.nlraÉo do efúâr. d. p.ó!r{ê o volaçro {h€ v6lcador33, b.m como do Pâln.l
El€lónlco, €m lodas as 5€6!ó03 óêllb6lâivâs dâ CàrÍaIâ Municipâl

Lrcânfê d6 B dê sotly.re do 
"st€m! 

d. vobç& digital, d€ cortd! d. t.mpo, d. uso ds
paEv.â, ..í'ríob rb píâs.nçs digir.l

offiIo
LOC^çÀO OE q2 (OU §) UNDÂOES OE SU RT ÍV 8Í LEO aK COU PROCESS^DOB
CRYSÍAT 

'K 
GAMING HUB, AI ENEÊGY MOOE. ALEXÁ AUILT IN, BIUET@IH, USB E

HOMI.

Y tJOe

at t7.628,00

R$ 13.376.04

Êl 15.0@,00

â416,5aa.0a

FdíÍE

Pí.çot d. lom...ôê3.

Pr.98 d. lom...ôr...

P€çoi & loa'€c.{k,ro6.

Ptço. ê lür!.c.órús,rocáçáo dê 15 (qunu ê) tabhl§ cod supdl! cônllg!,içÔês mitona5

Beberibe / CE, '10 de Abril de 2025

LEIOIANE SILVA LINO
Hêsponsável Pêsquisa De PÍeços

Málodo mâlomátlco utillzâdo na pesqulsa

Médio Global

DAr^ OC FTXALAAç^O

101ut2025



FRANCISCO DIMAS SILVA DA ROCHA
o63469a4357

cN PJIM F: 45.O95.995/OOO]-50

J3

6í
OBJETO: contratação de serviços especializados na área de Tl para a execução de um sistema digital de
votação integrado ao processo legislativo municipal, atribuindo licença personalizada do Software bem
com a locação dos equipamentos necessários para suprir as necessidades da Câmãra Municipal de
Beberibe.

DADOS DO FORNECEDOR

NOME/RAZÃO SOCTAL FRANCTSCO DTMAS STLVA DA ROCHA 063469A4357

cPF/cNPl: 45.o95.995/ooot-so t.El.M: o7 .o42.a41-1 / 7429e

ENDEREÇO: RUA VIRCILIO COELHO, 24O

CoMPLEMENTO: PRAÇA IVATRIZ BAIRRO: CENTRo

MUNICÍPIO: Aquiraz ESTADO: Ceará CEp:6].700-000

A(o) Câmara Municipal de Beberibe, inscrita no cNPJ/MF sob o n" 73.525.,l98/Ooo-o9, vem soticitar que
seja ofertâdo preço{s) para o(s) item(ns) abaixo, até o dia em observência as informaçôes contidas no
termo de referência/projeto básico e condiçôes a seguir especificadas:

l. O endêreço de entrêga da pesquisa é Rua Antônio Mario Ribeiro, S/N, Lotêamento planalto
Beberibe, Beberibe / CE, 62.840-000 , teleÍone --.

2. Avalidade da cotação de preços deve ser no mÍnimolSO (cento e oitenta) dias

3. A prêsente consulta presta-se para formação de preço de referência, sendo que a Cámara
Municipal de Beberibe poderá realizar, posteriormente, por meio de PROCESSO LICITATóR|O ou
DISPENSA DE LICITAÇÃO, ê formalização da contratação.

tTEM DEscRrÇÀo MARCÁ QTD. UND. v uNrr. (R$) v roral ÍRi)

LÔcAçÂo DE 02 (DUAS) UNIDADES
DE SMAAT TV 65" LED 4KCOM
PROCESSADOR CRYSÍAL 4K,
GAMINC HUB, AI ENERCY MODE,
ALEXA BUILT-IN, BLUETOOTH. USB
E HDMI,

DIMAS 12,00 Mês l 435.OO )7 22A.AA

Especificação: Locação de 02 lduâs) unidâdes de Smart TV 65" LED 4K com Processador Crystal 4K, Caming Hub, Al Energy Mode,
Alexa built_in, Bluetooth, USB e HDMI. Tamanho da têlâ - 6!5'- 60 à 69 polegãdas. Cãracterístrcâs cerais: -processãdoÍ: Crystal 4K, que
otimiza o conteúdo paía alcançar a resolução 1*K ou algo muito próximo lssoi -Som Função som em movjmento vinual, sincronia
sonorâ e Q_symphony On, além de 2 canars de áudio, que ofeÍecem uma experiência dê som 3D imersiva; -Design: 3 bordas infini!as,
Espessura finê e visual livre de câbos; -Smartservice: Alexa, Bixby, SamsrJng ry plus, Smârt Hub Tizen; -Controle Sollar Cell: compacro e
quê nào reqr]er o uso dê pilhas; -Experiêncrâ Multi Díspositivo: wobile to ry, Sound Miroring, Wireless ÍV On; -NFTi Estâ funçào é um
ativo dagital protegido pelâ tecnologia blockchâin, que possibilitâ a exploÍaçào do mundo dã arte, trânscendendo as fronteiras entre o
digital e o físico. -Daily+: permite gerenciar suas atividâdes diárias. -Carctêrísticas para 6amês: Câming Hub, VRR (taxa de atuâlizaçào
adequâda) e HCio (padrão de coíes âdequêdo). -Samsung Knox sec!íity não sê preocupe com vâzâmento cte dâdos e senhas. com
camádã mÚltipla de segurânçà sêus dispositivos estão protegidos; -Al Energy Mode: sensor intêgrâdo que dêtêctâ o nÍvel dê
iluminação do ambiente e a.justa o brilho dã telã de acordo, contribuindo para um consumo mais consciênte e sustentável de energie
em sua casa. -Sistema operacional: ÍizenÍM Smart TV, este sistema operacional é essencial para o funcionamento inteligente dos
dispositivos Samsung, incluindo TVs e outros equipamenlos.

9tllÊcX-o
ÀÍahÉü
lSÉ*"ãÉi
HlâfbP)

Para valldâr ãs inÍormãçôes aponte ã cámêrâ do seu celutãr
precodeÍeÍerenciâ-m2atecnologia.com.br^ràlidar-pÍopostâ-fornecedoÍ/ e
cf c3659et4b2nf O94705f bfà924ab4b

parâ o QQCODE
informar código:

EÀr^I . ,..Ji'----it. ra itarr:zâram:il aam ÍE:l Etra'lt\t E. -



JtlFRANCISCO DIMAS SILVA DA ROCHA
063469A4357

cN p:/t"t p: 45.095.995/0001 -50

MARCÂ QID UND

K.
rTEM DEscRtÇÂo

Licença de usô de software de
sistema dê votâçáo digital, de
controle de tempo, dê uso da
palavra, controle de presença digitãl

v uNrT. (RS) vToTAL (Ri)

1.200.o0 l1+400,oo

I 300,oo 15600,oo

2 DIMAS 12.00 Mês 12't4,AO r528AO0

Espêcificeçáo: Serviços técnicos com especiâlizaçào em Tecnologiá da lnformâçãô (Tl), para â gestão e parametrizaçào do software de
presênça ê votàção dos Vereadores, bem como do Pâinel Eletrônrco, em todes as Sessôes deliberativas dà Cámara Munic oal

Serviços técnicos com
especialização em Tecnologia de
lnÍormação fll), para a gestào e
parametrização do software dê
presença e volâção dos Vereâdorês,
bem como do Painel Eletrônico, em
todes ãs Sessôes deliberâtivês da
Câmâra Municipal

3 D]MAS

DIMAS

r2,oo Mês

l2.OO Mês

Especiricação: Licença de uso de software de sistema de votaçào digital. de controle de tempo, de uso da palavra, controte de
presença digital - confoíme êspecificações contidâs no termo de refêrência e anexos do edital, incluindo supone técnico e
mãnutenção do software, pêlo período de 12 (doze) meses, com â inregÍaçâo com o Sistemâ Oficial dâ Casa, a sãbeÍ. o sastêma de
Apoio ao Procêsso Legisletivo (SApLldo progíamâ lnteíegis.

Locação de 15 (quinze) tablets com
suporte configurâÇóes mínimâs

A presente proposta importa no montante total de RS 62.508,00 (sessenta e dois mil, quinhentos e oito
reais)

Prazo de validade da proposta:30 dias

Forma de pagamento: Mensal

CondiçÕes de pagamento:12 meses

Declaro que na presente propostâ de prêço estào inclusos todos os impostos, taxãs, fretês e demais
despesas incidentes sobre o objeto da pesquisa de preço.

Aquiraz / CE,9 de a bril de 2O2S

Especificaçáo: Locaçào de '15 (quinze) tablets com suporte configurações mínimas conÍorme espêciÍicâçóes contidâs no termo de
referênciã e anexos, incluindo supone de apoio de mesa pe6onalizâdo pàra cada tablet compãtível com modelos de 9 e lo polegàda§
possuindo ajuíes de angulaçào e trava, feitâ em aço cârbono com pintura eletroíática nâ cor pretô.

oo.oN.t! .s3'n.do diat lmê.t.
tlurc@ ofiÀt sn v o @c]r
D.tr: 09/rxl2025 12:19:or{too
v.rjf'qu..mhtF ://v.trd...'ti.!ovb.

FRANCISCO DIMAS SILVA DA ROCHA 063469A4357
cN pJlM F N" 45.O95.995/OOOi-50

cêlular
parâ valldâr ãs informaçôes apônte â cámaía do seu
precoderefêrenciã.m2atecnologia.com.br^/"alidar-proposta-fornecedor/
cf c3659ê14b2]lft D47O5f bfà9244b4b

pâra o QRCODE
info.mãr códi9o:

gub



FRANCISCO DIMAS SILVA DA ROCHA
063469A4357

cN PJIM F: 45.O95.995/OOO] -50

4C
e1 J

M

Pâía vâlldar ês inforrnaçôes aponte ê câmarã do seu
precoderêfeÍênciâ.m2atecnologie.com.br^ràlidar-prop6tâ-fornecedor/
cf c3659el4b2nf O947OStbÍa924Ab4b

Elt'lÉrHE
FJ.itr-ri'8F,#
ÊlftrFÉ

pãrã o QRCODE
infoÍmar código:



dÁ
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PROPOSTA DE PREÇOS
OBJETO: contratação de serviços especializados na área de Tl para a execução de um sistema
digital de votação integrado ao processo legislativo municipal, atribuindo Iicença personalizada
do Software bem com a locação dos equipamentos necessários para suprir as necessidades da
Câmara Municipal de Beberibe.

DADOS DO FORNECEDOR

NOME/RAZÃO SOCIAL: EASY DATA LTDA

CPF/CNPJ: 49.03 L869/0001 -92

ENDEREÇO: OI-IVEIRA PAÍVA, 1206

COMPLEMENTO:
MUNICiPIO: Fortalci a ESTADO: Ceará

I.E/l.M: -/8023310

BAIRRO: CIDADE DOS FTINCIONARIOS
CEP: ó0.822- 130

TMAIL: casyoatallda(rgmãr l.con) I tl-t-r (rNt: (õ)) 4uuu-uwu

A(O) Câmara Municipal de Beberibe, inscrita no CNPJMF sob o n' 73.525.198/0001-09, vem solicitar
que seja olertado preço(s) para o(s) item(ns) abaixo, até o dia em observância as informações contidas

o termo de referência.iprojeto básico e condições a seguir especificadas:

1. O endereço de entrega da pesquisa é Rua Antônio Mario Ribeiro, S/N, Loteâmento Planalto Beberibe,
Beberibe / CE, 62.840-000 , telefone -.

2. A validade da cotação de preços deve ser no mínimo 180 ( cento e oitenta) dia.s.

3. A presente consulta presta-se paÍa formação de preço de referência, sendo que a Câmara
Municipal de Beberibe podeá realizar. posteriormente, por meio de PROCESSO LICITATÓRIO ou
DISPENSA DE LICITAÇÀO. a formalização da contratâção.

DEscRrÇÀo QTO- I]ND. v uNrr. (fls) V TOTAL IRt)ÍTEH

EASY 12,00 1.3s2.00

LOCAÇÀO DE 02 (OU^S) UNTOAOES

DE SMAÍiÍ ÍV 65-L€O 4( COfí
PROCESSADOR CRYSTÂI N(. GAMING
HUB, AI ENERGY MOOE,
ALEXA SUILÍ.IN, EIUEÍOOTH, USB

E HDMI,

16.224,00

Espsclcêção: tocaçào de 02 (duas) unidêdes d. Sman M5"tEO 4K com Procss$doí Crystsl 4K, Gâming Hub, Al Enêryy Mod6, Alexa bullr-in, Sluotooth, USB€
HOMI, Tâmânhô dâ tâlâ - 65'- 60 á 69 pol6Ssdâs. Câ€êr6rlstlca3 Gêrárs: -Procêssadôr: Cry3iát4K, qu6 or'mizâ o contoúdo pâê âlc.nçâí 6.esoluçào 4K ou algo
muito pÍô{mo bso; -Som: Fungâo som.m movlm€nlô vi.tuôt, dncrohlâ sono16. Q-SymphonyOn, além d.2 conaE de áudlo, qu. oíêr.c6m umá 6rpêrêncla de
som 3D imêÊlvâ i -Dêsign: 3 bo.dâs in nitâ§, Esp6ssuíâ ô6 6 vÉu6t livê dê Õâbosi -Smâ íls€Nic€: Àt.xá, Birby, SâmlungTV Ptús, Smârt HubTizeni -ContrôLê
SoLl6Í CetL coopâcto s qus náo @qu6r o uso de pilhã§; -€xp€dênciâ MuttrOisposftrc: Mobitê to ü Sound Minori.S,wir€lss§w On; -NFrrEstâ tuneáo é u6
ãti@ diSitãtprotaSido p6Lá tecnolo8ia blockchârn, quê possibitte a euLoraçáo do mundo da artê, íanscênd€ndo ssfíontôiíâs êntrê o drSital ê olísico. -Dãity+:
Pêr.nile gol€ncaar su6 s .liü&des dió ria 6. -Carcte.isticas paÍa Gemes: G.min8 Hu b, VRR (lax8 do alualiz€çáo aó6quâdâ)6 SGiG (pâdéo deco.ês edequâdo). .

sâmsunSKnox s6curúy: não36 p.eocúp6com vâzâmânto d6 dádos 6 36nh.s. com @mad8 óÚlripla ó€ lsSurançâ 3€u§ disposnivos ê. ráo píot68idos: -ÁlEnsíEy
Modá: sensor inr6gÉdo que dlt.clâ o niv€l dê ilumi.ê9ào .,o ambiênt. o ojusr, o btilho detelod. acoúo,contribuindo pârâ um consumo m€i3 consci€ítc o
sust.nráv€l d!6nerBiâ omsu. casa. -Si3tema opB(âcional I TizãnTM Smart ry 6si.sistoma opcl.cionâlé êssêíciãlp3Íâ o,uncionamemo iÕtcLigônt. dos
dl3positi!o3 sáms! ng, irEloindô TvÊ o ôuiroa cq uipâÍnonros.

/-r o

AV. OLIVEIRA PAIVA, I206 CIDADE DOS FUNCIONÁRIOS - C]EP 60.822.I30,
CNPJ n. 49.03 1.86910001-92 / FORTALEZÁJCE / E-MAIL: easr-dataltda(a Írrnail.cour



)y

ITEM oEScRtÇÃo

EASY

QID

12,00

UND. v uNtr. {8r) v roÍar (Rt)

1.070.00 r2.840,002

Serujços técnicos
êspêciêti:âçáo om Tecnologiâ d3
lntomâçâoOl), pârs s E6ltôo ê
paíam6tdzação do sottw8rê d6 presença €
votação dosV€.€ador€3. bêm como do
Pâin€L ElêtÍônico, 6m todas as Sô3sõe6

EspsciÍicâ9ão: S€íviqos técÕicos com espsciâ lizsçâo em Íecnoloúsds lnÍormaçóo (n), poíaâ8sstáoepâÉmêti2açào do 3oÍtwsíe dê píêsênça ê votâçào dos
Vêr€rdoÍ€8, b€m como do Prinet ELot.ônico, efi todasss Sossô63 detibsrâtivâs ds Câmâ.â Municrpâl

3 EASY 12.00 1.200,00 l4_400.00

EÁSY 12.00 flés 1.586,00 19.032,00

A presente proposta importa no montante total de RS 62.496,00 (sessenta e dois mil, quatrocentos e

noventa e seis reais)
Prazo de validade da proposta: 30 dias
Forma de pagamento: Mensal
Condições dc pagamento: 12 meses
Declaro que na presente proposta dc prcço cstão inclusos todos os impostos, taxas, fretes e dcmais
despesas incidenlcs sobrc o objeto da pesquisa de preço.

Fortaleza 1 CE. 9 de abril de 2025

OBJETO: contratâção de serviços especializados na área de TI para a execução de um slstema digital de
votação integrado ao processo legislativo municipal, atribuindo licença personalizada do Software bem
com a locação dos equipamentos necesúrios para suprir as necessidades da Câmara Municipal de
Beberibe.

DADOS DO FORNI]CEDOR

NOME/RAZÀO SOCIAL: [,ASY DATA LTDA

lic€nçads u3o d€ 3oÍrwâr€ dê 3iatem6 d€
votá9áo órgitâ{, dôcont,oLê dé r6mpo. d6

pãlâvra, conr rotâ d. p.6s6nçá digrtal

fupâc' câçÁo: Licênçâ dê uso dô soltlfâíâ dà siltêmá dé vô16çào dlSirát. dâ controtà ds t6mpo, d. t)3odá pâlavra, controlê d€ pr€s€nçâ di8lrat -conlormê âspêcl
caçó6s contdas no t€Ího de rcíBÉncia ê anexosdoaditalt incluindo 3uporte té....o e ma.úen9áo do soÍtwarc, p8lo p€ríodo d612 (do?€) messs, coín s
,nr€giâçáo coÍn o Sií€ma O cial dâ Câsâ, a !âber, o Sistsms de Apoio âo Proces§o Legi§Lat^,o (S PL) do Proerâma lntert€8B.

Locaç,áo d€ l5 lquinze) lsblets com suporte
co.tíi8u raçô€§ minims s

Espocrcaçào: tocaçóo de 15 (quinze) tâblels com suporle con guíoções mínimos conformo especicoçôo6 contidas no termo do roíeência e sneros, incluindo
suporte dê âpoiô dê mssâ pêÍsonatizâdo pârá câdâ láàtêt compâtív€t com mod6tos dê 9 ê l0 potêgadâÊ po36lindo áiust63 d€ ângutâçâô o rÍ8vâ,l6[a em 6ç0
cárbonô êorYt pinturâ 6t6tro3táticâ nâ côí p.6râ.

AV. OLIVEIRA PAIVA, I206 CIDADE DOS FUNCIONÁN.IOS - CEP 60.822.I30,
CNPJ n. 49.03 1.8 6910001-92 / FORTALEZA,CE / tr-MAIL: easvdatalldai/r qrna il.corr.r

-10



Rodovia CE 040, KM 13 - SÍtio Pindoba
Aquiraz/CeaÉ, CEP 6 1.700-000
CNPJ I 1.477.421 / 0001-24
Fone: (85) 98105.1974

L8

K
R GESÍÂO: E-Mail: rsvgestaopubl jca@hotmajl.com

COTAçÃO DE PREçOS

OBJETO: contratação dc scwiços espccializados na árca de TI para a execução de um sistema
digital de votação inte$ado ao processo legislativo municipal, atribuindo licença personalizada

do SoÍiware bem com a locação dos equipamentos necessários para suprir as necessidades da
câmara Municipal de Beberibe 

DADos Do F.RNECED.R

NOME/RAZÃO SOCIAL: RSV GESTÃO PUBLICA

CPF/CNPJ: 11.477 .42110001-24 l.E/l.M: - / 104451

ENDEREÇO: Rodovia CE 040, s/n

COMPLEMIINTO: km 13 BAIRRO: Pindoba
MUNICÍPIO: 

^quiraz 
ESTADO: Ceará CEP: 61.700-000

@ I bLttuNt: (ú)) JUJJ-tv/4

A(O) Câmara Municipal de Beberibe, inscrita no CNPJA4F sob o n'73.525.198/000[-09, vcm
solicitar que seja ofertado preço(s) para o(s) item(ns) abaixo, até o dia em observância as

informaçôes contidas no termo de referência,/projeto básico e condições a seguir especificadas:

r. O endereço de entrega da pesquisa é Rua Antônio Mario Ribeiro, SÀJ, Loteamento

Planalto Beberibe, Beberibe / CE, 62.840-000 , telefone --.

3. A presente consulta presta-se para formação de preço de referência, sendo que a Câmara

Municipal.de Beberibe poderá realizar, posteriormente, por meio de PROCESSO

LICITATORIO ou
DISPENSA DE LICITAÇÃO, a formalizaçào da contratação.

oEScBrÇÁo QTD. UNO, v. uNll (R3) v TorAr(Rs)ITEM

LOCAÇÃO DE 02 (DUAS)UNIOÂDES

oE sríÁÃT w 6s " LED 4( COM

PROCÊSSADOR CRYSTÀ 4K, GAMING

HUA, ÂIENERGY MOOE.

AIÉXA EUIL].IN, ELUEIOOÍH, USB

E HDMI,

12.00 Més 1.620,00 19.440,00

Página I de 2

ÉloêcicáÇáo: Locâçâo d€ 02 (duslunidádês de Smsd ÍV 65' LEO 4X com Prccê ss.doÍ Crylrst 4(, Grminí Húb, AiEnor8y Mods. Atoú búitr-in, Alu.rooth, USB ô

riDMt.Tâmânhodat La - 85" - 60 â ô9 por.aâdas. Caract.íístcâs Oârâi6: -Proc.ssador: cryltal4K, qu6 othiza o cont.údo parê alcançar3 râ8otu9áo 4x o'r slgo

muilo próximo tssoi -Som: Fuf,çáo 6om sm movlmêntov1nu6l. êinclonlâ sonors 6 Q-Symphony On, âlóm dê 2 canâls d€ áudio. que otelecêm omB êrpêÍiêncis de

§om 3D imaí§ivâ; -Oêsign:3 bordo§ in nrtrs, E3pe6§urâ na süsuat llvr€ de câbôq -SmâÍtssÍvacê: A16rÁ, Blxb!, Sômsun8ry PU§, §naÍt Bub Ílzonr -Conttole

SoUaÍ C6tt compacro o qus nao rsquá. o uso d6 pilhêsi -Exp€nânciá Muhl Dispositivo: Mobite to ry, Sound MaÍorln& wlretossWOn; -NFT: Ellá lunçáo é um

árivo dignal píotoúdo p€Le r.cnotogra btockclrâin. qr4 possibititâ a dptorsçào.lo mundo dá anê, Ía.lcondendo á§irc.tâi.a3ô.tr. o diÚtat6 o Íís.co. -Daity+:

Pdmirôg.rên.ia. suas âtividôdês dÉriâ6, -Carct..aíicas pâra G.mê§: Gaming Hub, vRR (taxa d. lluâlitáçâo âd.quada) e HGiC (padrão dc coíca âdequâcl,o). '
Sámsung Xnox S€cu.rqx náo sê prêocups com v.zôh6nto dâ dados€ senhas. Com.6mâd6 múttlpls ds sêgurança $u§ dl3potlti'ro! €slão prot6Sido3l -AlEn6ÍEy

Mod€: ssn§or int6gEdo quê det€cra o ntu€l d6 iúmrnaçáodo ambrsnt€ ê aiust' o b.itho da lê{ã d€ acoróo, contÍibuindo P.râ um consumo msis coõ§cronte ê

§u§r€nráwl dê ênêríiâ €m sua casâ. -si3r6mâ ôpe.scionsl: TizsnTM smârtÍv, êstê sislema op€racional é ês66nciâlpârâ o Íuícionamenro int6tiSênu do3

dispositi\ios Sâmsuí9, incLuindo IVs e oulros equipâmenlos.

z. A validade da cotaçào de preços deve ser no minimo 180 ( cento e oitenta) dias.



Rodoüa CE 040, KM 13 - Sítio Pindoba
Açiraz/Ceará, CEP 61.700-000

CNPJ 1 1.477.42 I / 0001-24
Fone: (85) 98105.1974

E-Mail: rsvqestaopublica@hotmail.com

QÍD, UND, u uNrr. (R3) v ÍolAL (Rt)

RSV 12,00 1.000,00 12.000.00

RSV 12,0O 1.350,00 16.200,00

12.00 1.250,00 15.000,00

PÍsinr 2 de l

eq

R Rí

ÍEM

2

SêMço! técnico! com

âspêcistirâçào €m TecíoloBiâ dâ

lniomáçlo (rl), pârâ â gê3ráo s
parametnzaçáo do soltwsíê d€ píssança €
voiaçãodo. VaÍ6âdorê3, b6m como óo

PâinêiElâtrônico, om todâ3 aB Se3§õê3

€3pêcíicaç6o: S€ruiçosrécnicos com 6sp6cietizsçáo 6h Í6cDotoSis da lntoímsçáo Fl), pâ6.863râ0 6 F.am6tíraçáo do loltwsí8 de prcs8nça € vot39ao dos

Ve,sadoÉ!, bêm como do PsrnêtEtslónico, êÍrl todâ3á! Sossó€s dslib€Ítlivss dá Câmâíâ Munrcipst

3

Li.6nÉ d. u$ ós §ottwara d€ saí€ms d6

vor€çào diúral, dê coírtrolâ dê rompo, dê

pabv.â, conlroLe de pl6s€nçâ digilâl

Espe., câção: Ucônç6 dê úso d€ soÍtwaíe de si.tomâ dô vorEçõo dlSitol. do conrÍôtê dotêmpo, do uso da pal!íâ. coolrolg de píêâênçâ digrtàl- conroÍme êspêci

csÇõs3 conridâs no ts.mo d€ íslerêncaá e án6xô3 do êdital. incluindo supon6 tácnico â mânulênçáo do !ottwáÍ., pe{o pêíiodo dê 12 (dozêJ m€s63, com a

integrEçáo com oSiísmâ O ciâl da Cára, á sãb6r, o Si3t6má óe Apoio ao Prcc6lso t6gislati\ó {SAPI) do PmÍrama lnt8ilê8is-

Locaçáo de 15 (quln2ê) lsblets com supone
config! íâ çôês mín imas

E6pocicaçào: !oc.ção de 15 {quin26)tabl.ts com suponô con gúrêçõ.s minimas conrormê âs9êcicaçõ.. comldas not6rmodE ÍêtârÕncia. an.xos. incluindo

Guport€ ds opoio ct€ Ínesâ p€Éon6(irado psra cada tabld compâtivslcom modotos d6 9 e 10 potagsdas po8suindoaiustê8 d3 ângutâçào 6lmva, íeits om â9o

cârbono côm pinlu ra sl€tmltáricâ nscoípíêta.

A presente pÍoposta importa no montante total de RS 62.640,00 (sessenta e dois mil, seiscentos

e quarenta reais)
Prazo de validade da proposta: 30 dias
Forma de pagamento: Mensal
Condições de pagamento: 12 meses

Dcclaro quc na prcsente propostâ dc preço estão inclusos todos os impostos, taxas, ffetes e

demais despcsas incidentcs sobre o objeto da pcsquisa de preço.

Aquiraz I CE, 9 dc abril de 2025

Lr
CARLOS NEYBSON FERREIRA PIRES

sócro-REsPoNsÁvEL

DÊSCBtÇÃO



0âmara de

B[BI l
Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n | [oteamento
Plânalto I B€beribe/CE
CEP.: 62.8t1&00O
CNPJ n. 73.525.198/0mL-09
E-Mail: sqnlalq@solslsribsJs,rgJ.hr,

5

Nwww.cmbeberibe.ce.gov.br

TERMO DE JUNTADA DAs COTAçÔES DE PREço

Aos dez dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação processual,
e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos autos do processo administrativo ne

00001.202 50401/0001-80, das cotações dê prêço.

Santos
PELA ABERTURA DO PROCESSO

MATRICULA N" 12212023

R

www.cmbeberibe.ce.gov.br

.+

-cE



3I0âmara ttÍunÍclpal de Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planaho I B€bêribÊ/Ct
CEP.:62.84G00O
CNP., n. 73.525.198/Om1-@
E-Mail: l![llle.e§0!ÊtrÊribs.rqJollbr

www.cmbeberibe.ce.gov.br

1. Contexto e Necessidade Operacional

A Câmara Municipal de Beberibe, no exercício de suas competências, enfrenta
a necessidade imediata de atender à demanda descrita no processo

administrativo ne 00001.20250401/0001-80, cuja natureza exige agilidade e

eficiência, Conforme o art. 37 da Constituição Federal, os princípios da

eficiência e economicidade orientam a contratação direta do objeto em
questão, visando otimizar processos administrativos e garantir a continuidade
das atividades institucionais sem prejuízo à legalidade. Essa necessidade

operacional respalda a racionalização de procedimentos, como a dispensa do

ETP e da Análise de Riscos, quando cabível.

2. Fundamento Legal para a Náo Utilizaçáo do ETP

A Lei np 14.13312021, no art. 72, inciso I, estabelece que o processo de

contrataçáo direta, abrangendo inexigibilidade e dispensa de licitação, deve

ser instruído com "documento de formalizaçáo de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de reÍerência, projeto básico

ou projeto executivo". A expressão "se for o caso" evidencia a facultatividade
do ETP, condicionada à complexidade e natureza do objeto. No presente caso,

a contratação fundamenta-se no Art. 75, inciso ll, abaixo do limite de dispensa

de licitação (art. 75, incisos I e ll), o que sustenta a possibilidade de dispensa
para atender à eficiência administrativa.

o art. 18, § 3s, ao tratar da fase preparatória de licitaçôes, prevê que, em

contratações de baixa complexidade, pode-se dispensar a elaboração de

documentos detalhados, aplicável por analogia a contratações diretas simples.
Maria Sylvia Di Pietro ( tr o Admin ) destaca que a flexibilização
documental é legítima em objetos de baixa complexidade e risco, alinhando-se
aos princípios da economicidade e eficiência.

3. Justificativa Específica para a Não Utilizaçáo do ETP

O objeto da contratação, descrito no processo administrativo, caracteriza-se
por baixa complexidade e valor inferior ao limite de dispensa de licitação,
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como plataformas de otimização de processos administrativos. Essa natureza
enquadra-se nas diretrizes do art, 18, § 3s, que permitem simplificação em
casos de baixo risco, A não utilização do ETP fundamenta-se na ausência de
variáveis técnicas significativas e no baixo valor da contratação, promovendo a
economicidade e eficiência, conforme Marçal Justen Filho (Curso de Direito
Administrativo). Em contrataçôes mais complexas, como obras de grande
porte, o ETP seria imprescindível devido a riscos elevados; já em casos de
baixo valor, como o presente, a dispensa é proporcional à simplicidade do
objeto. A jurisprudência do TCU frequentemente valida a simplificaçâo
documental em contratações de baixa complexidade, desde que devidamente
justificada, reforçando a adequaçâo da medida.

4. Fundamento Legal para a Náo Utilização da Análise de Riscos

O art. 72, inciso l, também lista a Análise de Riscos como opcional em
contratações diretas, condicionada à necessidade. Embora o art. 1g, inciso X,
exija a análise de riscos na fase preparatória de licitaçôes, em contrataçôes
diretas de baixa complexidade, por analogia, pode ser dispensada. O art. 169,
510, prevê a gestâo contínua de riscos, mas permite que, em casos de baixo
risco, a análise formal seja substituída por controles preventivos simplificados.

Jessé Torres Pereira Junior (Comentários à Nova Lei de Licitaçôes) argumenta
que, em contratações diretas de baixa complexidade, a Análise de Riscos pode
ser dispensada se os riscos forem mínimos e gerenciáveis por cláusulas
contratuais. A prática do TCU geralmente admite a simplificação em casos de
baixo risco, desde que a decisão seja documentada.

5. Justificativa Específica para a Nâo Utilização da Anátise de Riscos
O objeto, de baixa complexidade e valor, náo apresenta riscos significativos
que exijam uma Análise de Riscos detalhada. Em contrataçôes de maior risco,
como obras com impacto ambiental, a análise seria essencial; no presente
caso, os riscos são reduzidos e gerenciáveis por garantias contratuais (art. 96)
e fiscalizaçâo (art, 117), dispensando a análise formal. A decisáo alinha-se ao
princípio da eficiência (art. 5s) e reflete a racionalização administrativa, com
suporte na doutrina e na prática jurisprudencial do TCU, que prioriza a
proporciona lidade em situações análogas.
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6. Conclusáo

Diante da fundamentação apresentada, a Câmara Municipal de Beberibe
reitera a plena conformidade legal da dispensa do Estudo Técnico Preliminar
(ETP) e da Análise de Riscos no presente processo de contratação direta. A Lei
no 14.133/2021, em seus artigos 72, 18, § 30, e 169, § 1e, estabelece a

facultatividade desses documentos, condicionando sua exigibilidade à
complexidade e ao risco da contratação. No caso em questão, o objeto
caracteriza-se por baixa complexidade, risco reduzido e valor inferior ao limite
de dispensa de licitação, enquadrando-se plenamente nos critérios legais que
permitem a simplifi cação documental,

A dispensa do ETP se justifica pela ausência de variáveis técnicas relevantes
que exijam aprofundamento análise prévia, conforme reforçado por Marçal

Justen Filho e pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU). A não
elaboração da Análise de Riscos segue o mesmo racional, pois o objeto
contratado não apresenta riscos significativos que exijam tratamento
específico, sendo os riscos remanescentes gerenciáveis por meio das garantias
contratuais e mecanismos de fiscalização previstos na legislaçâo.

Ademais, a adoção dessa medida está alinhada com os princípios da
economicidade, eficiência e razoabilidade, conforme previstos no artigo 37 da
Constituição Federal. A não exigência de documentos desnecessários permite
otimizar o processo administrativo, evitar burocracia excessiva e garantir
maior celeridade na execuçáo da contratação, sem comprometer a

transparência ou a segurança jurídica do ato.

Portanto, a presente contratação respeita integralmente o arcabouço jurídico
vigente e está em conformidade com os entendimentos doutrinários e
jurisprudenciais sobre o tema, Dessa forma, a Câmara Municipal de Beberibe
reafirma a legalidade e a pertinência da dispensa do ETP e da Análise de
Riscos, garantindo a plena adequação da contrataçâo direta aos ditames da Lei
ne 74,13312021 e aos princípios que regem a Administração Pública.

BEBERIBE/CE, 10 DE ABRIL DE2025

FRAN sco REBoUÇAS LrMA
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PROIETO BÁS|CO
PROCESSO ADMtNISTRATIVO Ne OO001.20250401/0001-80

sEo DEscRtç^o eÍD utao

LocaçÃo DE 02 (DUAS) uxrDADEs DE SMÂRT Tv 65" LED 4K coM
I PROCESSAOOR CRYSÍAL 4K, GAtlllNG HUB, Al ENERGY MODE, ALEXA BUILT- 12,00 tltês

IN, BLUETOOTH, USA E HDMI.
locaçáo de 02 (d!as) unidadês de smart W 65' led 4k com pro€esrôdor crystal 4k, 9amin9 hub, ai energy mode, alexa built-in,
bluetooth, u§b e hc,mi, tamanho dâ telâ - 65" - 60 a 69 polegãdas, carâcteÍÍsticag gerais: -processador: crystôl 4k, qúe otimi2a
o conteúdo pârô âlcançàr a resoluçào 4k ou algo muito próximo issoi -som: funçáo som em movimento virtual.sincíoniô
sonoÍa e q-symphony on, ãlém de 2 cônals de áudio, que ofêrecem uma erperiêncla de som 3d lmerslvô; -design: 3 bordàs
infinitas, espessrría fina e visual lvrê dê côbosj -smârtsêívice: alexà, bixby, samírng tv plus, smârt hub tizent -contíolê sollar
cell: compacto e que nâo requer o uso de pilhasj €xperiência mllti dispositivo: mobile to tv, sound mirroring, wirelers tv on, -
nft: estâ fLrnção é um ôtivo dlgltal protegido pêlâ tecnologla blockchain, que possiblllta a explorôção do mundo dà arte,
transcendendo âs Á'onteirôs entre o digital e o físico. -dâily+: permite gerenciar suas atividades diáriàa. -(àrcterÍsticas paÍa
9àmes: gâming hub, vrr (taxa de atualizôçáo àdequada) e hgig (pad,âo de cores adêquado). -samsung knox se<urity: nâo sê
preocupe com vôzômento de dàdos e senhas, com (amôdô múltipla de segurança seus disposkivos estão protegidos; -ôi
energy moder sensor integrâdo que dete«a o nível de jluminação do àmbiente e ôjusta o brilho dô tela de âcordo,
contribuindo parô um consumo rnais consciente e sustentável de eneÍgjâ êm sua càsa. -sistemô operacional: tizentm smaít tv.
este sistema operêcional é essencial pa.a o funcionameôto iôteligente dos dispositivog samsung, incluindo tvs e outros
equipâmentos,

Serviços técôicos com especializôção em Tecnoloqia da lnfoímaCào (Íl), para
a a gestáo e parametrlzação do sol'tyvare de presênça e votação dos
' ve.ãado.es, óem como do Painet Etetrônrco. em iooas as sessôes tzuJ Mes

deliberativas dà Câmara Municipal
serviços técnlcos com êspeclàllzaçáo em te(noloqia da informàçáo (tl). parô a gestão e paràmetrlzôçáo do software de
presençà e votàção dos vereàdores, bem (omo do pàinel elêtÍônico, em todas as sessôes deliberàtivas da cámara muni(ipôl

- Licen(a de uso de software de slstemâ de votaçào digltal, de contaole de 12.00 Mêsr tempo. de r,lso dà pôlâvra, contíole de presença d,ôirat 
-

licença de u'o de software de sastema de votôção digital. de contíole dê tempo, de uso <la palavra, controle dê presença
dlgital - (onforhe especlÊcâçôe5 contlclô3 no teímo d€ reíeíência e aneros do edital. incluindo supone técnlco e manutençáo
do soÍtware, pelo peÍlodo dê 12 (doze) mêses, com a integÍàçâo com o sislema oÍicial cla casa, a sâbêr, o sistema cle âpoio âo
processo lêgislàtivo (sâpl) do píogramà interlegis.

4 Locaçáo de 15 (quinze) tablets com suporte configurações mínimas f2,00 Mês

locâçáo de 15 {qulnze) tablets com suporte aonflgurações mínimas confoÍme espe(lfl(ações contidâs ôo teímo de refeÍência e
ânexos, ih(lulndo suporte de apolo de mesa personallzàdo para côdô tôblet compàtível com modelos de 9 e 10 polegadôs
possrrindo aiustes de angulação e travà, feita em aço carbono com pint!ra eletrostátlca na cor preta.

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.L. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de R$ R$ 62.548,08 (sessenta e dois mil, quinhentos e
quarenta e oito reais e oito centavos), que norteará as decisões do Agente de
ContrataÇão designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à
aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÂO
3.1. A contratação dos serviços especializados na área de Tecnologia da

lnformação (Tl) para a execução de um sistema digital de votação integrado ao
processo legislativo municipal é essencial para modernizar e otimizar o funcionamento
das sessôes deliberativas da Câmara Municipal de Beberibe. A personalização da
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1. DO OB.IETO
1.1.. contratação de serviços especializados na área de Tl para a execução de

um sistema digital de votação integrado ao processo legislativo municipal, atribuindo
licença personalizada do Software bem com a locação dos equipamentos necessários
para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Beberibe.

1.2. A contrataçáo será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:
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licença do software, juntamente com a locação dos equipamentos necessários,
garantirá maior eficiência, transparência e segurança nas votaçôes e no controle das
atividades parlamentares, atendendo às necessidades específicas da Câmara
N4unicipal.Além disso, a implementação do sistema digital de votação está alinhada
com as diretrizes de modernização administrativa, permitindo um gerenciamento mais
eficaz do tempo de uso da palavra, controle de presença e integração com o Sistema
Oficial da Casa, o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) do Programa
lnterlegis, resultando em uma gestão pública mais eficiente e participativa.

4. JUSTTFTCATIVA DE CONTRATAçÃO pOR DISPENSA DE L|CITAçÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art. 75, inciso ll, da Lei nq. l4.L33l2O2L, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei ns. 14.133, de L de
abril de 2021, dispôe que é DISPENSÁVEL a licitação O art. 75, inciso lt, da Lei na
l4.1-33l202l permite a contratação direta, por dispensa de licitação, para outros
serviços e compras cujo valor seja infêrior ao limite estabelecido em regulamento.
Com a publicação do Decreto ne 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da
Nova Lei de Licitações foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser
de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e
nove centavos).

4.2. As aquisiçôes e contrataçôes públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com a
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de L988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procêdimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços d isponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçôes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçóes de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.
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Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n' 14.133 de 01 de abril de
202L, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 0L de Abril de 2021., trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
O art. 75, inciso ll, da Lei nc 1,4.1331202L permite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a publicaçâo
do Decreto na 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os
valores da Nova Lei de Licitaçôes foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de Rg
62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

BTBTRIB] m'

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 30 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunsta nciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.1.2.2. DEFIN|T|VAMENTE, mediante termo, em até 15 (eUlNZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento provisório, pelo(s) servidor(es)
responsáve l(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circu nsta nciado, assinado pelas partês, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.L2.2.L. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condições de prestação e validação, de
modo que a CoNTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresênte as
justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do projeto Básico.

5.1.4. 5e no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
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documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigaçóes da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos p reesta belecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.L.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que este.iam em desacordo com as
condiçôes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviÇos;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes,

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto â representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal
do contrato, inerentes à execução do objeto contÍatual;

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamaçôes formuladas;
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7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a tercerros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
êmpregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
respo nsa bilid ade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendaçôes aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informaçóes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.L3. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que te mporaria mente, a execução dos serviços;

7,1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.L.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que êxigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identifi cados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir respo nsa bilid ade a outrem;

7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários
e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregâdos não manterão nenhum
vÍnculo empregatício com a CONTRATANTE;



te' ce
1t1áip,er

llL

www.cmbeberibe.ce.g,ov br

Rua Antônio Mario Rib€iro, s/n I Loteamento
Planatto | 8êberibe/Ct
CEP.; 62.8tlo-000
CNPJ n. 73.525.198/0m1-09
E-Mail: rc0laEefoüstrgri!§úg..g9y..E

7.1.21. Assumir a responsa bilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remane.jar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviços;

7.1.24, Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustenta b ilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do obieto Iicitatório.

9. ATTERAçÂO SUBJETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CoNTROLE DA EXECUçÃO
10.1. Nos termos do art. 117 Lei n0 14.133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

L0.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que Íesultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-responsa bilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2s do art. 140 da Lei ns 14.133, de
202L.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou deÍeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atêstada(s) pela
Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.
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11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em quê constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

1L.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisáo contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada nâo
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM : I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:
t= (rx) (6/100 ) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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12. DAs slruçôes ADMtNtsrRATlvAs
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei ns 14.133,

de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administraçáo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1,4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dê qualquer
natureza;

L2.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

L2.1.L2. praticar ato lesivo previsto no ârt 59 dâ IÊi na 12 Rul6 de l9 de
agosto de 2013.

L2.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançôes:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sêssenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

L2.2,4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sançôes;

L2.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

12.2.6.20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

mí

www.cmbeberibe.ce.gov.br

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planàlto I Beberibê/CE
CEP.: 62.8t1G,Ofi!

CNPJ n. 73.525.198/Om1-09
E-Mail: !90lahe!trDs!3ÍiltÍEi9úts



Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planalto I Beberibe/G
CEP.: 62.8t1G000
CNPJ n. 73.525.198/Om1-09
E-Mail: lc0lalqegtrüÊIsrihg.tr.IqJ.E

www.cmhbribe.ce.gov.br

12,3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei nq
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

L2.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne l-4.133, de 2021., e
subsidiariam ente a Lei no 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporciona lidade.

12.6. As penalidades serão o brigatoria mente registradas no Cadastro de
Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de su stentabilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustenta bilidade
ambiental de acordo com o art, 225 da Constituiçáo Federal de 1988 .

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

1.3.4. E dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencia lmente com mão de obra local; uso de inovaçôes que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

Beberibe/CE, 1.0 de abril de 2025
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14. DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 0101.01.031.0001.2.001 -

Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903912 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, R$ 34.172,04 (trinta e quatro mil, cento
e setenta e dois reals e quatro centavos)33904006 - Serviços de Tecnologia da
lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica, R$ 15.000,00 (quinze mil
reais)33903504 - Serviços de Consultoria, R$ 13.376,04 (treze mil, trezentos e setenta
e seis reais e quatro centavos); .
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DESPACHO

PROCESSO ADMt Nt STRATTVO Ne OOOO 1. 2025040UOOOr-80

Em atendimento ao despacho exarado nos autos do processo em epígrafe e
após a regular tramitação dos autos, foi submetida à apreciação desta
autoridade o Termo de Referência, para deliberação quanto à aprovação deste
último.

Considerando a necessidade de atendimento à(s) demanda(s) consignada(s)
nos presentes autos, APROVO o Projeto Básico apresentado e, ato contínuo,
determino o prosseguimento do processo administrativo, com a adoçáo das
providências cabíveis à deflagração da fase externa da contratação pretendida,
ressalvando-se que o instrumento convocatório deverá, previamente à sua
publicação, ser submetido à análise e manifestação do Orgão de Assessoria

Jurídica, para o devido controle de legalidade, nos termos da legislação
vigente.

BEBERIBE/CE, 10 DE ABRIL DE.2025

ffi(

d-
Francisco Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA NÔ ATA DE POSSE
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COMUNICAçÃO INTERNA

Beberibe/CE. 10 de abril de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador de despesas
Eeberibe - CE

Assunto: Disponibilidade orçamentária

Por intermédio do Despacho lnicial exarado no processo administrativo ne

0000I.202 50401i0001-80, pelo(a) Sr(a). FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador de Despesa
do(a) Câmara Municipal de Beberibe, solicita-se informações sobre a disponibilidade
orçamentária visando atender despesas com contratação de sêrviços especializados na área
de Tl para a execução de um sistema digital de votação integrado ao processo legislativo
municipal, atribuindo licença personalizada do Software bem com a locaçâo dos
equipamentos necessários para suprir as necessidades da CâmaÍa Municipal de Beberibe..

De acordo com a pesquisa de preço acostada aos autos do processo administrativo, a
despesa será estimada no valor total de R$ R$ 62.548,08 (sessenta e dois mil, quinhentos e
quarenta e oito reais e oito centavos), 0101.01.031.0001.2.001 - l\4anutenção das Atividades
Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903912 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica, R$ 34.172,04 (trinta e quatro mil, cento e setenta e dois reats e quatro
centavos)33904006 - Serviços de Tecnologia da Informaçáo e Comunicação - Pessoa Jurídica,
R$ 15.000,00 (quinze mil reais)33903504 - Serviços de Consultoria, RS 13.376,04 (treze mil,
trezentos e setenta e seis reais e quatro centavos); .

Sobre o assunto, informamos que a despesa em questão encontra-se compatível com a LOA -
Lei Orçamentária Anual, e que há disponibilidade orçamentária para atender à referida
despesa do corrente exercício.

Diante do exposto, sugerimos que o processo seja dado prosseguimento.

B]BIRIB] !+
mv

Aurivan Junior
RESPoN§a

lo De França
ORÇAMENTOL

À consideraçáo superior

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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oeculnaçÃo DE ADEQUAçÃo oRçru.reurÁnn e FTNANcETRA
(lncisos I e ll, AÊ. 16, Lei Complementar nc 1OU2OOO)

Na qualidade de ordenador de despesas da Câmara Municipal de Beberibe,
DECLARO, para os efeitos do incisos le ll do artigo 16 da Lei Complementar ns 101 -

Lei de Responsa bilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo
Administrativo nq 00001.20250401/0001-80, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Francisco Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE OESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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MEMORANDO

A sua senhoria, e(6) Senhor(a)

FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE

Assunto: Abertura de Processo de Contratação Direta

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à Vossa

Senhoria que fol protocolado e devidamente autuado, o Processo Administrativo na

00001.20250401/0001-80, visando a contratação de serviços especializados na área
de Tl para a execução de um sistema digital de votação integrado ao processo

legislativo municipal, atribuindo licença personalizada do Software bem com a locação

dos equipamentos necessários para suprir as necessidades da Câmara Municipal de

Beberibe.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos

órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas

jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e

ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da

cFll988:

" XXl -ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condlçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

B[BTNIB]
m/
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permitirá as exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então sancionada a Lei Federal nq

14.133 de 01 de Abril de 2021, mais conhecida como NLLCA - Nova Lei de LicitaÇôes e

Contratos Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princÍpios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade e todos
os princípios elencados no Art. 5' da Lei 14.133/2021. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contrataçôes que possuem caracterizações específicas

tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitaçôes nos trâmites usuais, frustrando a

realizaçáo adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitaçôes impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra.

as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trãta-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no Art. 75, inciso ll da Lei n. 14.1,331202L,

onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75, inciso ll

O art. 75, inciso ll, da Lei nq L4.13312021 permite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para

outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao

limite estabelecido em regulamento. Com a publicação

do Decreto ns 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os

valores da Nova Lei de Licitaçóes foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$

62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e

cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Em conformidade com o artigo 182 da Lei ns 14.133/2021, informa-se que a

atualização dos valores para contratação direta será divulgada, de forma obrigatória,
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Tal medida visa assegurar que os

5-L
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órgãos e entidades da administração pública utilizem os valores devidamente
corrigidos em seus processos de contratação direta.

Ademais, salienta-se que a contratação de bens e serviços, desde que dentro dos

limites estipulados, poderá ser realizada por meio de dispensa de licitação,
observando-se, rigorosamente, os princípios da impessoalidade, moralidade, eficiência
e vantajosidade para a administração pública.

Cumpre esclarecer que a dispensa de licitação configura-se como exceção ao princípio

constitucional da obrigatoriedade de licitar.

Destarte, a dispensa de licitação configura-se como ato discricionário, o qual, em
virtude de sua relevância e da imperiosa necessidade de idoneidade, demanda
justifi cativa pormenorizada.

lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no
Art. 75, inciso ll da Lei L4.13312021, o que justifica a contratação direta, em
observância ao princípio constitucional da isonomia, solicito autorização para

tramitação do processo administrativo e instauraçâo de procedimento de Dispensa na
forma Eletrônica para contratação da demanda estabelecida no processo

administrativo supra.

Beberibe/CE, t0 de abril de 2025
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